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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,06 de julho de2022

Protocolo Geral no 71650
Requerimento no 04612022- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Requerimento no 04212022 - Departamento de Urbanismo

Requerimento no 02612022 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO:

Constitui objeto deste termo de referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota municipal,

atendenáo as neceìsidadls dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas

adiante discriminadas.

2 -JUSTIFICATTVA:

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se esta solicitação para realizar estes serviços devido a frota de veículos deste

departamento, e que diariamente estãs veículos estão em movimento ficando vulneráveis aos desgastes

no, pn"ur. Cãntudo, as quantidades solicitadas foram baseadas no quantitativo de veículos de porte

grande (caminhões) que este departamento possuí.- 
C-onsiderando que os dóis veículor fur"m coleta de lixo e que estes serviços não podem ser

paralisados por se tratar de questão de serviços essenciais.

As qiantidades solicìtadas foram baseadas em uma recapagem por pneu, (10 pneus de cada

caminhão).

Departamento de Urbanismo

Os serviços solicitados são necessários para manutenção dos pneus da frota do Departamento,-pois,

para que os pneus tenham maior durabilidade é preciso fazer a recapagem periodicamente ou conforme

,r.""rridud", evitando, com isso, a perca da càrcaça do pneu, assim inutilizando-o. As quantidades

solicitadas são estimativas de .rso parã o período de 72 (doze) meses, baseadas no quantitativo utilizado

no certame anterior.
Solicitamos ainda, que os valores para os consertos realizados durante a recapagem (como

manchões, montagem e desmontagem, entie outros) estejam inclusos no valor da recapagem, sendo

vedada a cobrança de tais consertos'

Departamento de Viação e Obras

Os serviços solicitados são necessários para manutenção dos pneus da frota do Departamento, pois,

para que os pneus tenham maior durabilidade é preciso îazer a recapagem periodicamente ou conforme

n"""rridud", evitando, com isso, a perca da càrcaça do pneu, assim inutilizando-o' As quantidades

solicitadas são estimativas de uso para o período de'12 (doie) meses, baseadas no quantitativo utilizado

no certame anterior
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Solicitamos ainda, que os valores para os consertos realizados durante a recapagem (como

manchões, montagem e desmontagem, entie outros) estejam inclusos no valor da recapagem' sendo

vedada a cobrança de tais consertos. O quantitativo de recapagem dos pneus 275l80R22 foram pedidos

bastante po. -oiiuo de os ônibus da educação descartarem os mesmos, o departamento de viação vai

fazer o aproveitamento desses pneus para a frota de caminhões do departamento'

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Quant.
Solicitada por
Departamento

Unid. DescriçãoItem Quant.

10.705,28669,08Urbanismo: l6
Recapagem de pneu l0.00xR20 comum

borrachudo, com l3mm no mínimo na

banda de
l6 Un.I

39.288,48701 ,58
Meio Ambiente: l6
Viação:40Un.

Recapagem
borrachudo,

de pneu 10.00xR20, radial
com l5mm no mínimo na

banda de

, 56

32.247,84671,83Urbanismo: 08
Viação:40

Recapagem de pneu 10.00xR20, radial liso,

com l3mm no mínimo de esPessura na

banda de rodagem.
48 Un.3

41.209,80686,83Viação: 6060 Un.4

55.366,40692,08Viação: 80Un.
Recapagem de pneu

misto l8mm
10.00xR20, radial

5 80

10.212,481.27 6,56Urbanismo: 08
Recapagem de pneu 12'5180-18 comum a

quente, com profundidade de 23mm no

mínimo de na banda de
8 Un.6

6.800,001.700,00Viação:04Un.

Recapage* de pneu l2'5x80-18 G2lL2
radial a quente, com profundidade de 23mm

no mínimo de espessura na banda de

rodagem

7 4

21.323,902.132,39Viação: l0
Recapagem de pneu 1400x24 XGLA2 ou

G2lL2 radial borrachudo, a quente com

profundidade de 23mm no mínimo na

na banda de

l0 Un.8

75.880,002.710,00Urbanismo:08
Viação: 20Un.

Recupag"m de pneu l7'5R25 radial XHA
E3lL3 aquente com profundidade de 23mm

no mínimo de esPessura na banda de

rodagem

9 28

t7 .789,942.964,99Urbanismo:06Recapagem de Pneu 19,5R24 radial a

com de6 Un.10

74.016,004.112,00Urbanismo: 08

Viação: l0
necupaget" de pneu 20.5-25 SRG E3lL3 a
quente com profundidade de 25mm no

mínimo de espessura na banda de rodagem.
Un.11 l8

'7.414,40463,40Meio Ambiente: 16Un
Recapagem de Pneu 215x75R, 17.5 de

Espessura, radial Borrachudo, banda

borracha de alta resistência.
t2 l6

49.097,004.909,70Viação: l0Un.

Recapagem de pneu 23.1-2 6 TM 95 radial

SRG E3lL3 radial a quente
no mínimo

com
deprofundidade de 25mm

na banda de

l013

78.000,00650,00Viação: 120Un.
Recapagem de Pneu 275x80R22.5 radial

borrachudo, com profundidade de l5mm no

mínimo na banda de
r20l4

41.384,40689,',74Viação: 60Recapagem de Pneu 275x80R22.5 radial

liso misto com de lSmm no60 Un.15
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor má*imo estimado da licitação é de R$ 568.031,52 (quinhentos e sessenta e oito mil e trinta

e um reais e cinquenta e dois centavos).
O prazo dè vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.
Para os serviços de recapagem deverão estar previstos todos os valores de conserto necessários para

a entrega do produto final.
Or uulor"r dos consertos realizados durante a recapagem (como manchões, montagem e

desmontagem, entre outros) devem estar inclusos no valor da recapagem, sendo vedada a cobrança de tais

consertos

4 - VIGÊNCIA, nRAZO E LOCAL E FORMA DE E¡ECUçÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação, os quais deverão ser

realizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal, sem custos adicionais após

assinatura da Ata de Registro de Preços.

Os serviços r.ião realizados junto às dependências da Empresa vencedora sendo de

responsabilidade da mesma o transporte dos pneus, da garagem Municipal até as dependências da mesma

e a devolução no mesmo local da retirada'

s - oBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as nonnas vigentes.

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra.

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, 
-b"¡¡ 

"o-o 
demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.- 
Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Na ocasião da entrega do objeto da licitação, a Licitante deverá comprovar a certificação da

borracha utilizada na execuõão da reðapagem do pneu, através de documento fornecido pelo INMETRO

"" 
p"t entidade/empresa/instituto, credenciado pelo INMETRO para tal fim.

Os materiais empregados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da

ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.

lndependentemente da aceitação, o adjudicatório garcntirâ a qualidade do serviço e material,

obrigando-se a corrigir aquele que apresentar ãefeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às

sanções previstas neste edital e legislação vigente.

6 - DAS DISPOSIçÕES CnR¿'rS:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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mínimo na banda de rodagem.

615,30 4.922,40Urbanismo: 08Un.
Recapagem de pneu 900xR20 radial
borrachudo comum, com l5mm no mínimo
de banda de rodagem.

16 8

593,30 2.373,20Urbanismo: 04Un,
Recapagem de pneu 900xR20 radial liso a
frio, com profundidade de lSmm no

mínimo de na banda de
l7 4

568.031,52Valor Total
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A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao LicitadorlContratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,

isentando o iicitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos'

7 - DA FIScALIZAçÃo:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos diretores dos Departamentos solicitantes.

A fiÀca[zação de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acimá, procederåo ao regisiro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento,-tendo por parâme1ro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entrè s,räs atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam åspecificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Diretora do M

de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

Diretor do Viação e Obras

e Recursos Hídricos
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Prefeiturs Municipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casø:

Baìrro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero ds Casø:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Døta do Pedido: 0610712022

Tipo de Pessoa: U

71650

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡aná

Requer Autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual contratação de empresa para efetuar
servt de em pneus da frota mun

Marilete Chiarelotto e dema

71650 Døta do Pedido:

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e de

Prefeiturø Munìcipøl de Mørmeleiro
0610712022

Tipo de Pessoa:

Marmeleiro

@
Pa¡anâ

Prazo de Entregø:

de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos e demais depar

J

Requer Autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para

e eventual contratação de empresa para efetuar
de em da frota mu

Nome do Requerente: Marilete Chiarelotto e dema
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PAPEL TIMBR.A'DO

Atendendo solicitação de vossa senhoria segue abaíxo orçamento solicitado

Valor
Und.Itemt

lít,tßRecapagem de Pneu 1 0.00yJ.20 comum borrachudo,

13mm uo mínimo na banda de rodagem'com
16 Un.1

frff;,nò
Recapagem de Pneu 10.00xR20, radial borrachudo,

com l5mmno mínimo na banda de rodagern's6 Un.a

frú,(l'9 û
Recapagem de pneu 10 .00xR20, radial liso, com 13mru

no mínimo de esPessura na banda de rodagem,48 Un.J

de pneu I 0 .00xR20, radial misto I5mm
60 Un,4

ifr.;./-1;de pneu I 0.00xR20 , radial r:risto 1 8mm80 Un,5

Reoapagem de Pneu 12.5180'18 comum a quente, com

profundidade de 23mm no mínimo de espessura na

banda de rodagem
I Un.6

Un,

Recapagem de Pneu 12.5x80-18 GZ1LZrad\al. a quente,

com profundidade de 23mm no mínimo de espessura

na banda de rodagem
7 4

Un,

Recapagem de pneu 1

borracbudo, a quento

400x24 XGLA2 ou

com profundidade

G2/L2 radtal

dc 23mm no

mínimo na espessura na banda de rodagem.
I 10

Recapagem de pneu I'7 '5R25 radial XHA E3/L3 a

quente corn profu:rdidade de 23mm no minimo de

na banda de rodagem
z8 Un.9

Un.
Recapagem de Pneu 19,5R24 radial a quente com

de23mm;10 6

18 Un.1X.

îft,l''¿
Recapagem de Pneu L 1 5x7 5R, 1 7 q de Espessura,

radial Borrachudo, banda rodagem borracha de alta

resistêocia.
Unt2 16

l,filtltc
Recapagem de pneu 23 1 -26 TM 95 radial SRG E3lL3

cle 25mm no mínimoradial 4 que0te com profundidade

de na banda de
10 Un,13

l" ¡ / + .¡
ljaür¡-,t-;

Recapagem de pneu 2'1 5x80R22. 5 radial

com profirndídade de 1 5mm ûo mínimo ua banda deUn.L4 120

8lg"t¡'ú

Recapagem cie pneu )15x80R22 radial liso misto

com profundidade de 1 8mm no mínimo na banda de
60 Un15

Recapagem cle Pneu 900xR20 radial borrachudo

l5mm no mínimo de banda de rodagemcomuln, com
Un.16 8

ût)

Recapagem de Pneu radial liso a füo, com

profi:ndiclade de 18mm no mínimo de espessura na

banda de rodagem.
Un.17 ^
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021051202216:55

Orçamento

Webmail :: Orçamento

o8å

De Andressa<licitacao@vachileski.com.br>

Para <licitacao02@manneleiro.pr.gov,br>

Dätâ 02-05-202214:31

D doc0381 60202205A211 1 71 s.pdf(-41 9 KB)

Remover todos os anexos

Boa tôrde,..

Segue enr anexo, confornre solicitado...

,Atertrciosartretrtc,

A¡ltlressa Podc¡rsl¡i

Órgãos Friblicos

Â Iiciracaoíjr,;v$cbilcsl(i.0orr.l)r

(54) 2.107-9132

lvlrthiz - lrilechirrt/ll S

Nfudffiås
@vr6g frrtso

1À t RìIF]GAIP'/A\G tË f^v,'l

[irYÖ L:*,lËU] PlNll gtl I

www.vachi I eski.com.br Jl/Grunovachlloeki

https://webmail,marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=0&-uid=12499&-mbox=INBOX&-a61le¡=print&-extwin=1 1t1
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Atendenclo solicifaçâo cle vossa senhorja segr¡e âbaixo orçärnento solicitado

I t6 Un.
Recapagenr depneu I
l3rnm no mínim.o na bancla de roclagem

col.uulÏt otraclrtxlo, com
R$ r.080.00 R$ t7.280,00

2 56 Un.
Recapagern cle pneu I raclial borrachudo, corn
[5mm no míuimo na banda cle rodagern.

I{$ 1.170,00 R$ 65.520,00

3 48 Un
Recapageln cle pneu l0.00xR?0, radial liso, com I3mn no
míllimo de espessura na banda cle rodagem.

R$ 1.120,00 R$ 53.760,00

4 60 Un. Reca_¡ragem de pleu 10.00xR20, radialmisto l.Snmr R$ 1.t70,00 It$ 70.200,00
5 80 Un. I{ecapagern de pneu l0,00xIì20, ¡adial m'i.sto l8mln R$ 1.170,00 R$ 93.600,00

6 I Un-

Recapagem de pneu 12.5/80-18 comufit a quenteo aom
profìurdidade <le 23mnr no mínimo cle espessura na bâncla

de
R$ 1.810,00 Iì$ r 4.480,00

7 4 Un

Reaapagern de ¡:neu 12.5x80-18 ç:zf,LZ radial a quente,

com ¡:rcfundidacie cle 23mnl llo m.ínimo de espessura na
banda de rodagenr

R$ 2.500,00 R$ 10,000,00

I t0 Un.

R.ecapagem de pneu 1400x24 XGLA2 ou G2l1.2 raclial

bclrrachuclo, a quente com prolirnctidade de 23rnm no
míni¡no na espessurra na bancl¿ de rodagern.

R$ 4.440,00 It$ 44.400,00

9 ?.8 Un.

Reca¡ragem de pneu 17.5R25 raclial XFIA E3/L3 a quente

com profundidade de 23mnl no míni¡no cle espessu.ra na
barrda c{e roclagem

R$ 4,950,00 R$ 138.600.00

10 6 ïJn.
Recapagem cle pneu 19,5R24 radial a quente com
profundidade cle 23mrn;

R$ 4.950,00 R$ 29.700.00

11 t8 Un.
de pneu 20.5-25 SRG H3ll.3 a c¡uente cofir

profundidade ds 25mln no rnín.imo cle es¡lcssura na bauda
de rodagem.

Recapagem

Iì$ 6.730,00 R$ 12t.t40,00

12 1.6 Un
I{eoapagem de Pneu 215x75R, I7.5 cle li.spessura, r,adial
Borrachudo, boncla rodagem borracha de alta ¡:esisfência.

R$ 710,00 R$ r L360r00

13 10 Un.

Reoapagem de pneu 23.l-26'IlM 95 raclial
radial a quente corn profundidade de 25mm uo mfnimo de
espessura na banda <le rodagem.

SRG E3IL3

R$ 7,370.00 I{$ 73.700,00

T4 120 Un.
Recapagem de pneu 275x80R22.5 radjal bonachudo, com
profurncliclacle de l5mrn no mfurimo na, banda cle rodagem;

R$ 1 .170,00 R$ 140,400,00

15 60 lJ¡r.
Recapagem cle pneu 27-5x80R22.5 Ladia1

de I Snun no mínimo na banda de

misto corn
IÌ$ I . t70,00 R$ 70.200,00

t6 I Un.
Recapagenr de p.neu 900xR20 radial borrachudo comum,
cor¡l 15mrr1 no n:.ínirno. cle banda cle rodagem

R$ 1.080,00 R$ 8.640,000

17 4
'Un.

Ilecapagern de pneu 900xR20 radial
profirnclidade cle l8mm no nlÍnin:o cle espessura na ba:ncla

de roclagem.

a flio. com

R$ 1.020,00 R$ 4.080,00
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ttRZ¿O SOCI¿\L: RËCAPÀDORA MARRECAS L]'DA EpP

CNPJ/MF: 05.689.4 t 5/0001 -38

þNDHREÇO COMPLË]IO: Av. Natalino F'ttttst,610' bairro Luther King Frzrncisco Beltrão

TELEFON E : (46) 3 524 - 1266

E-MAIL: reeapadoramarrecas@recflpaclorarnan ecas'com'br

NOMB DO RESPON SÄVEI. pELA EMPRESA: AN DERSON IìOCKËI\4 BACH

CPIì N": 015.061 .349-04

RG No: 13.315.345-4

PRAZO DE VA.[,IDADH, DA PROPOSTA: 90 clias (noverrta clias)

I0 de Maio 2022.

DO RNSPONSÁVDL

J



1110512022 09:02 Webmail :: Re: Orçamento - Recapagem de Pneus - Prefeitura de Marmeleiro

,i ¡-. 1 lüd
Re: Orçamento - Recapagem de Pneus - Prefeitura de Marmeleiro

Recapadora Marrecas <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>

licilacao02@marmeleiro. pr, gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

1 1-05-2022 08:13

E Orçanìento - Serviços de Recapagens.pdf(*783 KB)

Relnover toclos os ûnexos

Born clia,
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A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para serviços de Recapagem de Pneus,

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s25-8107 / 8l0s

https://webmail.marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&-uld=12631&-mbox=INBOX&-actlon=print&-extwin=1 111



h ,- rLn
,t?

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
BSTADo no p¿,neN/.

ExrRATo PARA punr,rc¿.ÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PRJÇOS N" 159/2021

pnrcÃo nr,nrnôNrco N" o7o/2027

Ë

CONTRATÄNTE: MLINICþTO DE MARMBLEIRO
CONTRATADÄ : RECAPADORA MARRECAS LTDA
OBJETO: A de

PRAZO DE DXECU E VIG
DATÄ DD ÄSSINATURA DA ÄTA: i0 cle agosto de2021

Manneleiro, 10 cle agosto cle202l

ati
de Marmeleiro

de os clos servi abaixo ficados:

CIA: da assln afura cla ata de registro de pteços até 09 cle agosto de2022

ú

L023,00 I0,230,00BOREXUn

Récapagem de pneu 1400x24 XGLA2 ott G2/L2

radial bon'achttdo, a quente corn profundidade de

23mm no tnfnimo na espesstlla na bancla de

rodagem,

08 10

30,772,00BOREX 1,099,00
Recapagem de pneu 17.51\25 radial XHA E3/L3 a

quente cour plofundidade de 23mm no mfnimo de

esÞessura lra banda de t'odagern
09 28 Un,

BOREX 1.390,00 8,340,0010 6 Un
Recapagern de pneu l9,5IiJ4 radial a quente con
profundidade de 23mm;

270,00 2,700,00BOREXt0 Un
Recapagem de Pneu 215x75R, 17.5 cle Espessttra,

radial Borachudo, banda t'odagem ìrorlacha de alta

resistência,
lz

40,680,00BOREX 339,00
pneu 275x80R225 radial

borachudo, com profrrndidade de l5mm no lnfnilno
lra banda de rodagetn:

Recapagem de

14 t20 Un,

339,00 20,340,00BOREX
Recapagern cle pneu 275x80R22.5 raclial liso misto

com proñrndidade de l8rnnl no ¡nlnimo na banda de

l'odagent:
t5 60 Un.

1I3.062,00Valor I Estinlado

8l
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Æ
@

ESTADO ¡O p¡,n¡'¡¡,A,

ExrR.A.T o PARI nwr-lc.a' çÃ o
Á.TÄ DE REGTSTRO DD PRDÇOS N' 160/2021

PnncÃo nr,nrnÔNrco N" o7ol2o27

CONTI{ATANTE : MIINICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRÄ.TÄDÄ: ROTTA A SUTILI RECAPADORA ÐB PNEUS LTDA
OBJDTO: A de de clos abaixo

PI{.A.ZO DE E)(ECU D VIG da assinafura da ata cle registro de pleços até 09 cle agosto de2022

DAT.A. DE ÄSSINATIJR-A' DA ATA: l0 cle agosto de2021

Marmeleiro, 10 de agosto de202l'

de Marmeleiro

348,00 5.568,00VIPALReCapagem de pneu 10,00xR20 comum botrachudo,

com 13mm no mlnimo na banda de rodagem.01 16 Un.

19,400,00VIPAL 388,0050 Un
necap'¿geln ¿e pneu 10.00xIU0, radial bon'achuclo,

com l5mm no nrfnimo na banda de toclagem02

400.00 32,000,00VIPAL80 U¡r. misto l8lunIde05

6.800,00850,00VIPALUn,
de pneu 12.5/80-18 comurn a quente,

conr profundidacle de 23rntn no nrfninro de espessura

na banda cle

06 I

1,000,00 4.000,00VIPAL
Recapagem de ¡rneu 12,5x80-18 G2/L2 radial a

queute, com profundiclacle cle 23mm no nlfnirno cle

esÞessura na banda de rodagenr
07 4 Un,

55.260,00VIPAL 3.070,0018 Un
de pneu 20.5-25 SRG E3lL3 a quente

corn profirndidade de 25mm no mf¡rinro de espessrtra

na bauda cle rodagern,

Recapagern

11

3,480,00 34,800,00VIPALUn
Recapagem de pneu 23,1'26 TM 95 radial SRG

E3iL3 raclial a quente com profundiclacle de 25mm

no llfirilno de espessura na banda de rod4ggltt 

--

13 10

5.440,00VIPAL 340,00
Rèoapagem cle pneu 900xlU0 radial botlachudo
comurn, conl l5nrm no ntlnimo de banda de

rodasetn
t6 Un.t6

340,00 4.080,00VIPALUn.
Recapagern de pneu 900xR20 r'adial liso a

profunclidacìe de lSrnm no mftlilno de es¡rossura na

bancÌa de

f io, com

17 t2

167.348,00Valor Total Estimado



MUNICíPIO DE MARMELEIRO
lat
zzag

ESTADo no pnn¡N.Á,

EXTRATo PARA puer,rcnÇÃo
ÄT.4. DE RDGISTRO DE PREÇOS N" 161/2021

pn¡cÃo nr,nrnÔNrco N" o7ol2o21

CONTRATÄNTE: MTINICÍPIO NB MARMELEIRO
CONTRATADA! NÿIPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA
OBJETO: A cle de s dos serv s abaixo

PF.AZO DE EVI cla assinatura cla ata de legistro cle preços até 09 cle agosto de2022.

DATÄ Dtr ASSINATIJRÁ. DA Á.TÄ: 10 de agosto de2021

Malmeleiro, l0 cle agosto de2021.

P
Marmeleiro

g

369,00 17.712,00BOREXUn.
Recapagem de pneu 10,00xR20, radial liso, com

13mm no mlnimo de espessnra na banda de

rodaqem,
03 48

379.00 22.740,00BOREX60 Un, ladial misto 15mmcle 10,00xR204
40.452,00Valor Totsl mndo

no 255, Cçntro:

E

:.

i¡

I



0210512022 10t17 Detalhs8 - TCE-PR

As lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

Poder Executlvo - o Munlcf plo

ll : r5ø

Entldade da Admlnlstracåo PÚbllca Munlclpal de Dlrelto Ptlbllco lnte8rante da Admlnlstração Dlretâ

cÉu AzuL, população d¡ 1 1.872 habltântis tâuRlND0 SPERoTTo (Exerclclo 2022)
o úlrlmo enilo de lhformaçðes desta entld ade fal30104/2022, dados estes referentes a312022

uuuc[pto r¡e cËu nzul

19t2t22
No Llcltação

Fregã0

Modalidade

Tlpo de Avallação

classìflcação do objeto

ReElme de Execuçåo

Natureza dâ Llcltação

Clåuslta de P¡orogà(ào

Não há prcvlsão de pðrc8âção

21tt3t2022
Data da Abertura

41 t2022 (O3tA3t2O22I

i euigt !a filitalão 
(lubli!â!ão)

R$61 3,256,68
Valo r

Hömologåda
Em30/0312022

Oblab

Menor Preço - ltem

Comprâs e Servlços

Senýlços

Reglstro de Preços

As lnlormações desta ltcltaçâo foþm cadastradas dia 28/04/2022, sua últlmâ atudllzação fol d¡a 29/04/2022, com informações rcferentes a 3/2022

ÀcÄs

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

qþI¡5 &BeÐgDlgE : C!¡vC¡þ fp¡llqlc

Classlflcação Partlclpante

Ell¡lrlp3¡Is lcþlrcr¡e.¡C[elcomlssãoçe¡rlC¡gs

Valor quantldade

5,00135

Total
(R$)

74.1111 tr Unldade35

Recapagem pneu '1000x20 - Borrachudo radlal

traselro (banda indìcada para tráfego em terrenos

mistos) - borrâcha naclonal prlmeira l¡nha com

certlfìcado lnmetro da empresa.

:

,JPBELEZE-EPPO . s4e,oo

:

1t4

0210512022 10:17

Lote ltem

DêtålhEs - TCE-PR

Classlflcação PartlclpanteQuantldade Unldade Descrlção Valor Quantldade
Total
(R$)

2! tr 38,970,00

.350,00

8,980,00449,00

.9840031

72,00Unldade

26,388,00o

30 Unidade

Recauchutagem de pneu 1 400x24 comum com 1 4

lonas (banda lndicada pära tráfegos em terrenos de

i terra/cascalho) - Certlficado de qualidade da borracha

a ser utillzada nas recapagens

r Recauchutagem pneu 17.5 x 25 com 14 lonas comum
(banda lnd¡cada para tráfegos em terrenos de

terra/cascalho) - Certlflcado de qualidade da borracha
a ser utilizada nas recapagens

Recapagem de pneu 21 5/80R1 6 radlal borrachudinho
(banda lndlcada par tráfego em terrenos mlstos) -

borrêcha nacional pr¡meìra linha com certlfìcado

lnmetro da empresa.

, Recauchutagem de Pneu 18,4 x 30 - a8rlcola (banda

indicada para tráfegos em terrenos de terra/cascalho)

I - Certifìcado de qualldade da borracha a ser utilizâda

nas recapaSens

Recauchutagem de pneu 23.1 x 30 - Trase¡ro - uso em

Trator Agrfcola (banda indicada para tráfego em

terrenos de terra/cascðlho)

Recapagem de pneu 750x1 6 - frlsado diantelra de

trator agricola borracha nacional primeira linha com

certifìcado lnmetro da empresa.

. Recapagem de pneu 750x16- llso rodoviário -

: borracha nacional pr¡meira llnha com certlf¡cado
' lnmetro da empresa,

i

DENIPOTTI &
i o¡ulpoll coMERcto ,1;

E RECAUCHUTAGEM DE

, PXeUS LTDA - EPP O

GIONGO & CAMARGO

LTDA. - ME O
1,299,00 30

þt3lo 30 unldadê 2.04s,00 30

41o 20 Unidade
GIONGO & CAMARGO

LTDA. . ME E

JPBELEZE-EPPe 1.eee,oo

J P BELEZE - EPP O

GIONGO & CAMARGO

LTDA.. ME E

20

5 to

6 to

6 Unldade

Unidade

Unidade

6

7 !8

4

4

28

786,00

6.006,00

58.41 99,00

429,00

4.

14 
1

--- '.i- ---

I GIONGO & CAMARGOt 
, rron. - vre e 399,00 288 tE

L

-..--i-----"
i INDUSTRIA E

1 1 coMERcIo MUTP12
Recauchutagem de pneu 1 9.5 L 24 tr¿selro (bandaunidade 
Indlcada paia tráfegt em terrenos de terra/cêscâlho)

LTDA - EPP E

seNicoa.tc€,pigovbr/TCEPR/TilbunÊURelacon/Llcltacao/LlcllacaoDetalhe6/Detalhee?ldLlc¡t8cso=1 823320&ldEntld6dê=1 2246&NrAnoLlcllacso=2022

NEUS 2.199,00 't2

u4
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0210512022 10i17

Lote r ltem Quantldade

10

Detalhss - TcE-PR

Classlflcação Partlclpante

INDUSTRIA E

1 r COMERCIO MUïPNEUS

LTDA. EPP E

J P BELEZE - EPP O

Recauchutagem de pneu 12,5/80 dianteiro (banda

¡ndicada para tráfego em terrenos de terra/cascalho)

Recauchutagem de pneu 20.5 x 25 pá carretadeira W

1 70 (banda indicada para tráfego em terrenos de

terra/cascalho)

Unldade

Unidade

Descrlção Valor

999,00

Quantldade
Total

12

1n$)

1

, tt 1 o

EI

E 2
,988,00

1 88,0061.

s2,004.

25,788,00

nldade2 5,099,00

s0i

5¿

Unidade

Unldade

Un¡dade

Unldade

Un¡dade

Unidade

Recapagem de pneu 295 X 22,5 radlal (banda hdicada
' para tráfego em terrenos de terra/cascalho)

Recapagem de pneu 215175 - R 1 7,5 borrachudlnho
(banda lndlcada para tráfego em terrenos mistos).-

borracha nacional primeira linha com certifìcado

lnmetro da empresa.

Recapagem de pneu 14.9 x 28 - I bandas Certifìcado

de qualidade da borrâcha a ser utilizada nas

recapaSens

Recapagem de pneu 1 2.4 x 24 trator traçado 275

Certlf¡cado de qualidade da borracha a ser utilizada

nas recapaSens

Recapagem pneu 900x20 - Borrachudo radial traseiro
(banda lndlcada para tráfego em terrenos mlstos)

solicltado borracha naclonal pr¡meira Iinha com

certlflcado lnmetro da empresa.

Recãuchutagem de pneu 1 400x24 radial com 1 6 lonas

(banda lndicada para tráfegos em terrenos de

terra/cascalho) Certificado de qualidade da borracha a

ser ut¡lizada nas recapagens

DENIPOTTI &

DEN¡POTTI COMERCIO

E RECAUCHUTAGEM DE

PNEUS LTDA. EPP O

J P BELEZE. EPP E

GIONGO & CAMARGO

LTDA. . IVIE O
I 600,00 50 30.000,00

52 20.774,00

z I r.ggg,oo I

13 1

14 1

E

o

399,s0

14 ,499,00 14 20.986,00

15 1 o 2 J P BELEZE. EPP E 999,00

GIONGO & CAMARGOt 
tron. - ¡¡E o16 1o I 519,00 I

17 1o 2

INDUSTRIA E

COMERCIO MUTPNEUS i 2,

LTDA. EPP O
49,00

3t4

O2JOS|2O22 1Ot'17 oelalh8s - TCE-PR

Partlclpante valor Quantldade lf,ji'Lote ltem . Quantldade Unldade . Descrlção Classlflcação

18 1 o 2

30

Unldåde21

Unidade

Recauchutagem pneu 1 7,5 x 25 com 1 6 lonas radiâl

(banda indicada para tráfegos em terrenos de

terrà/cascalho) certlficado de qualldade da borracha a

ser utllizada nas recapagens

Recauchutagem de pneu 275 x 80 R x22,5 borracha
nacional prlmeira linha com certificado lnmetro da

emPresâ

Recauchutagem de pneu 1 2-1 6,5 dianteiro da

retroescavadeira para tráfego em terra e cascalho

Recauchutagem de pneu 750 x 1 6 Borrachudo
Borrachudo borracha 1 I mm naclonal prlmeira llnha

com certiflcado lnmetro da empresa

INDUSTRIA E

COMERCIO MUT PNEUS

LTDA - EPP O

DENIPOTTI &
DENIPOfiI COMERCIO

E RECAUCHUTAGEM DE

PNEUS LTDA. EPP O

GIONGO & CAMARGO

LTDA,.IVE E

GIONGO & CAMARGOt 
'LTDA.-MEe

799,00 12 9.588,00

397,00 24

122.899,00

30

34,788,00

.385,0019 I

L

tr

o

nldadeU 579,50

Z0 1o Unldade12

24 ,s28,00

lnformações declaradas pelas entldadesJuilsdic¡onadas são de sua lntelra rcsponsabll¡dade.

414
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02l\sl2Ù22 10i17 Detalhes - TCE-PR

As lnformaçöes são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

. Entldade da Admlnlstração Publlca lVunlclpal de Dlre¡to Públlco lntegrante da Admlnlstraçåo Dlreta - Poder Executivo - o Munlcfplo

. EsPIGÃO ALTO DO IGUÃçU , populaçåo de 3.980 habltantes AGENOR BERTONCELo (Exercfclo 2022)' o últlmo envlo de lnforníaçõèsbestä entldade fol ozo5l2022, dados estes referenlesaSl2022

ti¡uucfplo DF EsptGAo Atro Do lcuAçu

11t2022
N" Llcltação

Pregå0

Modalidade

Tipo de Avallação

classlflcaçåo do ObJeto

Reglme de Execução

Natureza da Llcltação

Clóusulô de Proro8ôçåo

Ação Paruclpanle

22t02.n42.2-

Data da Abertura

:ì?. t 2022 lo8 I 07J 2022-)

Edital dâ Licitação (Publicação)

i

R$204.499,62-

Valor

Hom0lt)Bacla

Em23/02t2022

oblcto

Påñná

Publlcacão ÊdllalComlss¡oconvldado

Menor Preço - ltem

Compras e Serulços

Servlços

Reglstro de Preços

As ¡nfomdções desta licitdção foram cadastradas dia 02/05/2022, sua últlma atuallzação fol d¡a 02/05/2022, com lnlormações referentes d 3/2022.

convêñlogþf¡r Er8êElll.gr Conrato

Total
Lote , ltem , Quantldade Unldade Descrlçåo Classlflcação Partlclpante QuantldadeValor

11 o 4 Unidade
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 205X75R1 6

RADIAL

VALE DO IGUACU COMERCIO DE. 
PNEUS LTDA. ME

379,99

VALE DO IGUACU COMERCIO DE
1 379,99

PNEUS LTDA. ME

9,96

2! o 4 Unidade
RECAPAGET\4 A FRlo EM PNEUS 750X1 6

coMUtý
'1 .519,96

0210512022 10t17 Dolalhes . TCE.PR

Classlflcação PartlclpanteQuantldadeItemLote Unldade Descrlção

12 . Unidade
RECAPAGEI\4 A FRIO EN4 PNEUS 21 5,75R

17,5 RADIAL

8 . Unidade
RECAPAGEIV A FRIO Elvl PNEUS 900X20

COMUM

1 2 Unldade
RECAPAGEN4 A FRIO EN¡ PNEU lOOOR2O

FÁDIAL N/ISTO

Quantldade
, Total

(R$)

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - IVIE

VALE DO IGUACU COMERCIO DE i

387,50 12 : 4,650,00 :? rO

4 ¡tr 387,50 3,1 00,00

4.779,96 |

3.074,96

6.399,84

3.199,92 |

6.889,92

4
l

3.385,00

5 1

I

L

10 I

398,33

384,37

399,99

399,99

o6

o

8 Unldade
RECAPAGEN¿ A FRIO Elvl PNEUS 275180R22

5 RADIAL MISTO

PNEUS LTDA - I\4E

VALE DO IGUACU COMERCIO DE
1

PNEUS LTDA. IVIE

- ' VNLC DO IGUACU COMERCIO DE
1

] PNEUS LTDA - ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE1:
PNEUS LTDA - ME

16

¡þ

4

RECAPAGEIvI A FRlo EN4 PNEU 275l80R22,5
RADIAL BORRACHUDO

. RECAPAGEI\4 A FRIO EM PNEUS

. 295/80R22,5 RADTAL r\4tSTO

RECAPAGE¡,4 A FRIO EM PNEU 295/80R22,5

RADIAL BORRACHUDO

RECAPAGEIý A QUENTE Elvl PNEU

12.5/80X18 COMUM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1 2.4-24

COt\4UM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEU 14.9X24 i

COlvlUM

RECAPAGEN/ A QUENTE EN4 PNÊU5

1400X24 COtvlUN,l

Unidade

Unidade

430,62

846,25tr
PNEUS LTDA - ME

11 L o 4 Un¡dade

Unldade

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME

997,50 4 3.990,00

:

VALE DO IGUACU COMERCIO DE .1 97't,25
PNEUS LTDA. ME

12 1E 44

?qq qq13 lo 12 ' Unidade

2t5
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Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Dêtalhas - TCE-PR

Classlficação Partlclpante Valor

1.994,50

Total
Quantldade ;

1n$)

Unldade
RECAPAGEIý A QUENTE EIVI PNEUS 19.5124

i cof/uN4

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. ME
71 6,879,96

2,960,00.620,00

44

, ......... ,!,..-,,.. ,,

5,999,00

6,795,00 '

3.989,00

389,96

389,96

12 1.197,96

958,96

1.398,00

12 1.1 99,88

799,00

799,96

399,96 l

Unldade

Unidade

Un¡däde

RECAPAGEIV A QUENÎE EI\4 PNEUS 17.5X25

COI\4UN¡

RECAPAGEN/ A QUENTE EM PNEU 23.1X26

COMUM

RECAPAGEIV A QUENTE EI.4 PNEUS 18,4X30

COMUM

RECAPADORA MARRECAS LTDA

.EPPE

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. IVE

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. ME

8'l

1O

o1 44

21

4

o

tr

o

Unidade
RECAPAGEN4 A QUENTE EN4 PNEUS 1 8.4X34

C0lvlUlvl

vuLcANrzAçÃo Etú PNEU 205x75R1 6

RADIAL

4 Untdade vuLcANtzAçAo Et\4 PNEU 750X16 COMUM

vuLcANtzAçÄo Er,i PNEU 21 5.75R 1 7,5
. RADIAL

8 Unidade vuLcANtzAøo EM PNEU 900X20 COl\4Ulvl

VULCANIZAçÃo EM PNEU lOOOR2O RADIAT

Quantldade Unldade , Descrlção

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - IVE

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME

2

ì

419 1

20 .1

Unidade

Unldade

97,49

97,49

99,83

1 09,99

)1 r O

1)'O

1O

119,87 I

Unldãde

1O 2 Unldade vuLcANlzAçÃo Et\4 PNEU 1100R22 RADIAL

serylcos.tc€.prgovb/TCEPR/Tilbunal/Relacon/Llcllâcao/LlcltacaoDslalhos/OstalheB?ldLlcltacâo=1 825595&ldEnlldado=1 228 I &NrAnoLlcllacso=2022

0210512022 10:17 Detalhss - TCE-PR

Lote ltem

)10 98

3/5

classlflcação Partlclpante vator ouantroaoe fljfr

99,99 12 1 ,199,8825r

26 1

o

o

E

1O

1O

1l!

1ll

12 Unldade
VULCANIZAçÃO Et\4 PNEU 275l80r 22 5
RADIAL

12 Unidãde
vuLcANrzAøo EN¡ PNEU 295/801 22 5

RADIAL

4 Unldãde
vuLcANrzAçÃo Eñ4 PNEU 12,sX80X18

COMUM

Unldade vuLcANrzAøo Etú PNEU 12.4-24 COMUVI

vuLcANtzAçÃo EM PNEU 14.9X24 COr\4UM

8 Unidâde
VULCANIZAøO EM PNEU 14OOX24

CON4UN/

VULCANIZAçÄO EM PNEU 1 9,5124 COMUM

Un¡dade vuLcANrzAçÃo Er\4 PNEU 17.5X25 COl,4Ulvr

2 Unidade VULCANIZAçÄO EN¡ PNEU 23.1X26

4 , Un¡dade vulcANtzAçÄo Et\¡ PNEU 18.4X30 CO[,4UN4

i vulcnrutzRçÄo EM eNEU 16,4x34 covtuM

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE i

PNEUS LTDA - I\4E

99,99

799,00

4

4

4

4ot

28

29

30

31

32

33

34

35

VALE DO IGUACU COMERCIO DEt I prueus LTDA - ME
99,75

:

VALE DO IGUACU COMERCIO DE
1

PNEUS LTDA - ME
1 99,99

199,99

Unidade

Unldade

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. ME
1 99,99 4

côô ô1

799,96

VALE DO IGUACU COMERCIO DEt ' 
PNEus LTDA - rvrE

99,99

1O

1ll

1ll

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. I\,4E

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA - ME

VALE DO IGUACU COMERCIO DE

PNEUS LTDA. ME

409,99

loo oo

81 9,982

4 799,96

Unldade

Beruicos.tcs. pr.gov.br/TCEPFVTrlbunaURolacon/Llcltacao/LlcitacaoDetalhes/OetalheE?ldLloltacao= 1 825595&ldEntldade=1 2281 &NrAnoLlcltacao=2022

199,99 399,98
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tnfomações declarades pelas entldadesJurisdictonadas são de sua lntelra responsabllldade

I

i
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Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

2ur

rvtuuclpto nr nrr¿pÉnr

Enrtdâde da Adminlsvação Públlca l\4unlclpâl de Dlrelto Públlco lntegrante da Admhlstração Dlreta - Poder Executlvo

AMPÉRE . Dooulâcão de 1 9.466 hâbltantes DISNEI LUQUINI (Exetclclo 2022)
ó,itttmo inuio ¿e'tnformaç6es desta entldadefol2olor+l2022,dados estes referentes a 1/2022

o Munlcfplo

80/202r
N: Llcltacão

Itregão

Modalidade

12t11t2021
Data da Abertura

1 59 t 2021 (22J 1 A / 2-021 )

Ed¡tal da Licitação (Publ¡cação)

R$460.562,47
Valor

Homologacla

Em'1711112021

Objcþ

Execução de serylços de recapågem evulc¡nlzåção dè pneus udllÞdos pelr frotå deyefculose mÅqulnðs d¡ Munlclpalldade.

Tlpo de Avallaçåo

Classlflcaçåo do 0bJeto

Reglme de Execução

Naturezð da Llcltação

Menor Preço - Lote

compras e Servlços

Serylços

Normal

As lnformações desta licltação forâm cadastradas dia O9/12/2021, sua última atuallzèção fol dla 02/05/2022, coñ lnformaçöes refercntes ê 2/2022

Cláurulå de ProroSaçào

MEDIANÍEfERMO ADITÍVO

Êrqpg¡!¿r SgrylSrCq çgÐl$ilS PubllcðçãoEdìt¿l

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

outras Unidades Recapagem Pneus 1 7,5X25

Pô rtlcl p!!!gÂç¡s !grÐs¡þrobras

Classlflcação

Convênlo !90!I¿þ

Partlclpante
Total
(R$)Quantldade

I rg,

o

e Medidas Borrachudo

20 I unidade
VULcANIzAçÃo EN4 PNEU 1 7.5 X

25 BORRqCHUDO

RENOVADORA DE PNEUS DOIS

VIZINHOS LTDA - EPP E

] RENOVADORA DE PNEUS DOISt 
, vrzrnttos LTDA - EPP e

500,0018.20

J5 75,00

1t4

021051202210i20

Lote . ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação

Datalh€s - TCE-PR

.o**ra.o. lfrffr
)

Valor

Recapagem Pneus 1 7.5 R 25

Borrachudo

vuLcANtzAçÃo EM PNEU 1 7,5 R

25 EORRACHUDO

outrâs Un¡dades Recapâgem Pneus 1.400 x 24

e l\4edldas Borrachudo

VULcANIzAçÃo EM PNEU 1.400 X

24 BORRACHUDO

Partlclpante

EPP E

RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP O

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL

LTDA. ME E

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL

LTDA. ME E

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL

LTDA - ME E

COMERCIO DE PNEUS SCOPELt Llo¡-MEe

RENOVADORA DE PNEUS DOIS

VIZINHOS LTDA. EPP E

1

] RECAPADORA PARDAL LTDA-2 za 29
Outrês Unldades
e lvledldas

40.600,0029.400,00

2 llo

? r!!

l¿o

Unidade

Unldade

1 75,86

670,00

1 00,00

. 1.040,00

29 5.099,94

30 : 20.100,00

3,000,00

4! o outras Unidades
e Medldas

Recapagem Pneus 1 9.5 x 24

Borrachudo

VULCANIZAçÃO EM PNEU 1 9,5 X

24 BORRACHUDO

Borrachudo

vuLcANrzAçÃo Etú PNEU 23,1 x
26 BORRACHADO

i RENOVADORA DE PNEUS DOIS

, VlZlt lHOS LTDA - EPP e

20

4

20.800,00

Unldade 75,00 1.500,00

8.000,002.000,00t¡ outras Unidades Recapagem Pneus 23,1 x 26

e lvled¡das

s Do 4 un¡dade 1 00,00 4 400,00 j

Á r,O

6 zgo

o

U

30

30

40

nldade

Outras Unldades Recapagem Pneus 21 5/75 R 1 7,5

e N4edidas Borrachudo

vuLcANtzAçAo EM PNEU 21 s/7s R

1 7,5 BORRACHUDO

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL

LTDA. ME E

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL

LTDA. ME O

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL

LTDA - ME E

203,33

26,33

30 6,099,90

30 789,90

z

sêrulcos.tcs.pr.gov.br/TCEPR/Trlbunal/Rolacon/Llcltacao/LlcltEoaoD€talheB/Dolalhes?ldLlcitacao='l 759546&ldEntldade='1 2 1 85&NtAn0Llcltacao=2021

7 00,00227,50 40

2t4
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i Total
Valor

266,67

266,67

275,00

1 7,50

Lote Item I Quantldade Unldade
Ì

Descrlção classlflcação Partlclpante Quantldade
1n$)

7 ¿1 
E 40 Unldade

30 unldâde

unldâde

vuLcANtzAøo Et\4 PNEU 275180 R

22.5 BORRACHUDO

a I

i

I

I

I

40

i

I o i '"!t
I

i... . 1-- '

ì to I rolr
lr
i;
: to ì z¡o
ii

grr

5,0022

9i90

i Recapagem Pneus

i Bonachudo
i............ ........ .. ........... ..

295t80 R22.5 RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP E

l

16,67 I

30 8,000,10

30 1 50,00

30

30

40

8.000,1 0

500,1 0

1 1.000,00

40 700,00

500,00

8.289,90

450,00

30

30
outras Unldades
e [4edldas

i Vulcanlzação em Pneus 295/80 R
' 22.5 Borrachudo
I

j Recapagem Pneus 1000 x 20

. Borrachudo

i
; VULCANIZAÉO EM PNEU l OOO X

20 BORRACHUDO

RECAPADORA PARDAL LTDA .
EPP E

RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP O

I

i
It
i
I

Itii. .,......,,..,¡

30 Unldade

Outrâs
e lt¿ledldas

Unldades I

Recåpagem Pneus 900 x 20 LIso

RECAPADORA PARDAL LTDA -

EPP E

RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP E

RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP E

1-"-.--',."-'

t.-..--
\ ' 11

E11

258

" f'.*-'

40 Unldade

10
outras Unldades
e Medldas

10 Unldade

VULCANIZAçÃO EM PNEU 9OO X 20

Ltso

Recapagem Pneus 1 100 R 22 Llso

vuLcANrzAçÃo EM PNEU 1100 R

22 LISO

/
ì

30

30

outras Unldades i Recapagem Pneus 1000 R 20

e Medldes , Borrachudo

Unldade
VULCANIZAçÃO EM PNEU lOOO R

20 BORRACHUDO

1,240,004031,001

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL

LTDA - ME E

RECAPADORA PARDAL LTDA .
EPP E

310,00 10 3.1 00,00

RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP E

RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP E

RECAPADORA PARDAL LTDA -

EPP O

1050,00

30

305,00

st4

0?/051202210t20 Detalhgs - TCE PR

ì Lote i ltem i Quantldade Unldade

t5 30

Total
Descrlção Classlflcaçåo Partlclpante Valor Quantldade (R$)

30,0030

I

t¡

E

l3

zz

1Ä

3
I

I

Unldade
VULCANIZAçÃO EM PNEU 205/75 R

16 Lt50

RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP E

I

I

I

476,25 |

..,.i...
I

30,00 I

8,700,00

30 900,00

3,810,00

240,00

outrâs Unldades I Recapagem Pneus 12.5/80 x 18

e Medldas i Borrachudo
l

--i--'
: VULCANIZACÃO EM PNEU 12.5/EOunroaoe ixrggoRRAi:r-ruoo

RECAPADO RA PARDAL LTDA.

EPP E

i--
i

I

I

e
I
I

I
14

I

i

.i.

RECAPADORA PARDAL LTDA.

EPP E

lnformêções declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua Intelra responsablildade,

RECAPADORA PARDAL LTDA .
EPP E

30290,00
Recapagem Pneus 205/75 R 1 6

Llso

Outras Unldades
e ¡/edldas

æillco8.tce.pngoubr/TCEPR/Trlbunal/R€lâcon/Llcltacâo/LlcllacaoDêtalhor/D6talhæ?ldLlcltaoao=1759548&ldEntldad€=12185&NrAnoLlcltacao=2021 4t4
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twuwtcipto DE FRA¡,/c/sco BELTRAo
Estado do Parand

SRP. SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

puBrrcAçÃo oE pREços REGISTIIADoS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal n0 10.52012002,

Decreto Federal n'g7892173 e Decreto Municipal n'Q17612007, torna público:

I)REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual execução de serviços de

recauchutagem de pneus utilizados pela frota de veículos e máquinas da

Municipalidade., decorrente do Pregão eletrônico na 1.661202'1. com vigência de 03 de

novembro de2021. a 02 de novembro de2022 conforme segue:

ATA SRP Nq 893/2021

EMPRESA DETENTORA:}L PNEUS LTDA
Na 16.608.36810007-77

ATA SRP NO 894/2021

EMPRESA DETENTORA:JP BELEZE
No 54.054.93710007-79

ATA SRP N0 895/2021

EMPRESA DETENTORA:RECAPADORA AGUA BRANCA LTDA
N0 01.620.7691000L-75

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030

oNPJ 77.816.510/OOOl-66 / e-mail: lcjlaca_p@:Ûaacsco¡S.Bre9*Pr.goy:þ-Telefone: (46) 3520-2103

Marca UI\ Quant. Valo¡
t¡nitário

R$

Item DescriçãoLote

SILVERCAF UI\ 30,00 205,001 77959 vulcANrzAçto oE pNtu 17,5-2s PARA rnaçÃo on nÁ
CARREGADEIRA E MOTONIVELADORA

004

SILVERCAF 40,00 44,00004 2 77960 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05, VD 06, VD 07, VD 08, VD 09, VD 10 DE PNEU 17.5 .25

Rnne rnaçÃo ne p,Á, ceRnecADEIRA E
MOTONIVELADORA

1.180,00SILVERCAF UN 20,00004 J 77962 REcApAGEM DE pNEU 1z.s-2s c2lLz - rnaçÃo oe nÁ

CARREGADEIRA E MOTONIVELADORA

1.278,00SILVERCAF u.l\ 20,00004 4 77963 REcApAcEM DE nNEU tz.s-zsEglLg - rneçÃo oE nÁ

CARREGADEIRA E MOTONIVELADORA

Ma¡ca UN Quant. Valo¡

unitário
R$

Código DescriçãoLote

RUZI -

VIPAL
UN 20,00 373,001 26874 vuLcANIzAçÃo ou pNeu 20.s2s RADIAL rs - rnaçÃo oE

PÁ CARREGADEIRA
005

RUZI.
VIPAL

UN 25,00 2.536,00REcApAcEM DE rNEU 20.52s RADIAL t s -rnaçÃo oe nÁ
CARREGADEIRA

00s , 26875

30,00 s6,00RUZI -

VIPAL
3 26876 CONSERTO NA RECAPAGEM CR2O, CR4O, CR42, CR44 DE

PNEU 20.525 RADIAL L3 - TRAçÃO DE PÁ CARREGADEIRA
005

UN Quant. Valor
ulritário

MarcaDescriçãoLote

Página 1
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R$

VIPAL UN 60,00 151,00001 I 26830 vULcANIZAçÃo DE PNEU 10.00x20 RADIAL uso MISTo

UN 100,00 36,00VIPAL001 2 26832 CONSERTO NA RECAPAGEM CRIO, CR 20, CR4O, CR 42 DE

PNEU 1O.OOX2O RADIAL USO MISTO

UN 1 20,00 s8200VIPAL001 3 77970 RECAPAGEM DE PNEU 1O.OOX2O RADIAL USO MISTO

BORRACHUDO,

VIPAL SERV 40,00 585,00006 1 67427 RECAPAGEM DE PNEU 295180R225 BORRACHUDO

VIPAL UN 15,00 138,00006 2 77904 vuLcANIzAçÃo op pN¡u 295180R22.5 RAÐIAL.

VIPAL UN 30,00 29,00006 5 77905 CONSERTO NA RECAPAGEM CR2O, CR4O, CR42, CR44 DE

PNEU 295l80R22.5 RADIAL.

UN 20,00 518,00VIPALRECAPAGEM DE PNEU 295l80R22.5 -LISO RODOVIARIO006 4 77906

VIPAL UN 20 00 68,00009 1 60918 vULGANIzAçÃo oE prusu ARo 13 (BIToLAS DIVERSAS)

40,00 68,00VIPAL UNWLGANIZAçÃo oe pNEu ARo 14 (BIToLAS DIvERSAS)010 1 60919

)bt(v 60,00 168,00VIPAL010 2 67435 RECAPAGEM PNEU ARO 14 (BITOLAS DIVERSAS)

)Þt\ v 40,00 20,04VIPAL010 3 67436 CONSERTO NA RECAPAGEM CO1, CO2, CO3 DE PNEU AR 14

(BITOLAS DIVERSAS)

74,00VIPAL UN 30,0060920 vULGANIzAçÃo oE prueu ARo ls (BIToLAS DIVERSAS)011 1

VIPAL UN 20,00 179,00011 7 60921 RECAPACEM DE PNEU ARO 15 (BITOLAS DIVERSAS)

VIPAL UN 20,00 18,00CoNSERTO NA RECAPAGEM PNEU ARO ls (BITOLAS

DIVERSAS)

011 J 60922

30,00 174,00VIPAL UN1 26881 RECAPAGEM DE PNEU 205175 R 1ó012

VIPAL UN 30,00 50,00012 2 60923 vULGANIZAÇÃo op pNeu ARo 16 (BIToLAS DIVERSAS)

UN 40,00 20,00VIPAL0"t2 J 60925 CoNSERTO NA RECAPAGEM PNEU ARO 16 (BITOLAS

DIVERSAS)

VIPAL )tt\ v 12,00 205,00012 4 67430 RECAPAGEM DE PNEUI 235/70 16 BORRACHUDO

208,00VIPAL UN 30,005 77915 RECAPAGEM DE PNEU ARO 16 (BITOLAS DIVERSAS) -
LISO OU BORRACHUDO.

072

VIPAL UN 20,00 208,00012 6 77916 RECAPAGEM DE PNEU 265175 16 BORRACHUDO

201,00VIPAL UN 12,007 7791.9 RECAPAGEM DE PNEU 245170 1ó LISO OU BORRACHUDO.012

UN 30,00 230,00VIPAL012 I 77923 RECAPAGEM DE PNEU 225'5 R16 LISO OU BORRACHUDO

UN '15,00 98,00VIPAL013 1 26838 vuLcANIzAÇÃo DE PNEU 12.s.80x18 PARA DIANTEIRA
DE RETROESCAVADEIRA

UN 20,00 478,00VIPAL013 2 26839 RECAPAGEM DE PNEU 12,5.80X18 PARA DIANTEIRA DE

RETROESCAVADEIRA

UN 30,00 30,00VIPAL013 J 26840 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05 DE PNEU 12.5.80X18 PARA DIANTEIRA DE

RETROESCAVADEIRA

VIPAL UN 4,00 100,00014 I 26841 vuLcANIzAçÃo DE PNEU 12R 16.5 L3 - DIANTEIRA DE

RETROESCAVADEIRA

UN 6,00 500,00VIPAL26842 RECAPAGEM DE PNEU 12R 16.5 L3 - DIANTEIRA DE

RETROESCAVADEIRA
014 2

UN 8,00 34,47VIPAL26843 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05 DE PNEU 12R 16.5 L3. DIANTEIRA DE

RETROESCAVADEIRA

014 J

VIPAL UN 5,00 150,001 26850 vulcANrzAÇÃo os pNnu ß.9-24R4, TRASEIRA DE

RETROESCAVADEIRA
015

UN ó,00 1.235,00VIPAL015 ) 26851 RECAPAGEM DE PNEU 16,9-24R4, TRASEIRA DE

RETROESCAVADEIRA

VIPAL UN 10,00 43,12CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

vD 05, vD 06, vD 07, VD 08, VD 09, VD 10 PNEU 16.9-24 R4,

TRASEIRA DE RETROESCAVADEIRA

015 J 26852

UN 10,00 140,00VIPAL077 I 26871 DE PNEU 19.5-24 - TRASEIRA DE

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, I 000 - Caixa Postal 5 I - CEP 8560 1 -030

CNPJ 77,816.510/OOOl-66 / e-mail:.li¡ii!aQeo(!ltaD_Ctsç=o-b-çI!rc-O-pl,-e9y.bl-Telefone: (46) 3520-2103 Pâgina2
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RETROESCAVADE]RA

UN 20,00 1.228,00VIPAL017 2 26872 RECAPAGEM DE PNEU 19.5-24 . TRASEIRA DE

RETROESCAVADEIRA

VIPAL UN 30,00 50,00CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05, VD 06, VD 08, VD 09, VD 10 DE PNEU 19.5-24 -

TRASEIRA DE RETROESCAVADEIRA

017 J 26873

8,00 70,00VIPAL UN1 26886 vulcANrzAçÃo os pNI¡u 23,1x26 - TRASEIRA DE RoLo
COMPACTADOR

018

UN 8,00 2.880,00VIPAL018 2 26887 RECAPAGEM DE PNEU 23.1X26 - TRASEIRA DE ROLO

COMPACTADOR

VIPAL UN 10,00 30,00J 26888 CONSERTO NA RECAPAGEM VD OT. VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05, VD 06, VD 08, VD 09, VD 10 PNEU 23.1X26 -

TRASEIRA DE ROLO COMPACTADOR

018

JERV 4,00 1.490,00VIPAL019 1 6744L RECAPAGEM DE PNEU 18.4X34 TRASEIRA DE TRATOR

AGRICOLA

1.380,00VIPAL ]ERV 4,00019
,,

67444 RECAPAGEM DE PNEU 14,9X24 DIANTEIRA DE TRATOR

AGRICOLA

6,00 190,00VIPAL UN019 J 77964 wLcANIzAçÃo os rNJnu TRASEIRA DE TRATOR

AGRICOLA 18.4X30 E 18.4X34.

45,00VIPAL UN 10,00019 4 77965 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05, VD 06, VD 08, VD 09, VD 10 PNEU TRASEIRA DE

TRATOR AGRICOLA 18.4X30 E 1,8.4X34.

VIPAL UN 6,00 150,00019 77966 vuLcANIzAçÃo pr pNlsu oIANTEIRA DE TRAToR
AGRICOLA. t2.4X24 E 74.9X24.

VIPAL UN 10,00 40,00019 6 77967 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05, VD 06, VD 08, VD 09, VD 10 PNEU DIANTEIRA DE

TRATOR AGRICOLA. 72.4X24 E 1 4,9X24

VIPAL UN 4,00 680,00019 7 77968 RECAPAGEM DE PNEU 12.4X24- DIANTEIRA DE TRATOR

AGRICOLA

VIPAL UN 4,00 1.484,00019 8 77969 RECAPAGEM DE PNEU 18.4X30 - TRASEIRA DE TRATOR

AGRICOLA

VIPAL ]ERV 10,00 75,00020 1 67446 vulcANrzAçÃo pB rNnu 1,4xt7,5L2 DIANTEIRA DE

RETROESCAVADEIRA

VIPAL JERV 16,00 610,00020
,)

67447 RECAPAGEM DE PNEU 14X'17,5L2 DIANTEIRA DE

RETROESCAVADE]RA

VIPAL ) t1l( v 1.2,00 5t,28020 3 67448 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD O4O,

VD 05 DE PNEU 14X17,5 L2 DIANTEIRA DE

RETROESCAVADEIRA

JERV 8,00 55,00VIPAL021 1 67449 VULGANIZAçAO DE PNEU 10116.5L2

MINICARREGADEIRA BOB CAT

JERV 1,2,00 368,00VIPAL021 ) 67450 RECAPAGEM DE PNEU 10116,5L2 MINICARREGADEIRA

BOB CAT

46,E4VIPAL )El\ v 10 00021 3 67457 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05 DE PNEU 10/16.5 L2 MINICARREGADEIRA BOB CAT

ATA SRP Na 896/2021

EMPRESA DETENTORA:RECAPADORA MARRECAS LTDA
Na 05.689.4L5/0001-38

Valor
unitário

R$

Marca UN Quant.DescriçãoLote

UN 180,00 26,00RAYTAK1 77900 CONSERTO NA RECAPAGEM CR2O, CR4O, CR42, CR44 DE

PNEU 275l80R22.5.

002

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601 -030

CNPJ 77.816.510/000|-66 f e-mail:.!Lq1!aca.s(&ncl:s.s-ob_91!rao_jJ)l.Cp-y.þI-Telefone: (46) 3520-2103 Página 3
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Francisco Beltrão, 4 de novembro de 2021

Samantha Pecoits

Sistema de Registro de Preços - SRP

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNpJ 77.816.510/OOOl-66 / e-mail: licìjj3cao(alfqnnciscobeltragp¡*gqv*þI-Telefone: (46) 3520-2103

BOREX UI\ 160,00 148,00002 2 77901 vuLcANIzAçÃo o¡ pNuu z7sl8oR22.5.

BOREX 50,00 489,00002 J 77902 RECAPAGEM DE PNEU 275180ÍI22,5LISO RODOVIARIO E

OU MISTO LISO.

300,00 629,00BOREX002 4 77903 RECAPAGEM DE PNEU 275180R22.5 -BORRACHUDO (FORA

DE ESTRADA¡úISTO), COM PROFUNDIDADE DE SULCO

DE NO MINIMO 18MM. DESENHO DA BANDA DE

RODAGEM SIMILAR OU IGUAL "BXO".

UN 80,00 188,00BOREX1 77932 wLcANrzAçÃo oe pNeu 1400x24 ReRn rneçÃo or
MOTONIVELADORA

003

28,00RAYTAK UN 100,00CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05, VD O6,VD 07, VD 08, VD 09, VD 10 PNEU 14OOX24

Rane rnaçÃo DE MoToNIVELADoRA

003 2 77936

BOREX UN 60,00 1.020,00003 J 77940 REcApAcEM DE PNEU tlooxz4Rene rnaçÃo on
MOTONIVELADORA COMDESENHO G2 ["2.

60,00 1.180,00BOREX UN4 77943 RECAPAGEM DE PNEU 14OOX24 PARA rneçÃo or
MOTONIVELADORA COM DESENHO E3 /L3.

003

UN 20,00 100,00BOREX007 1 77907 vuLcANIzAçÃo DE PNEU 235/75R17,5

RAYTAK UN 30,00 25,00007 2 77908 CONSERTO NA RECAPAGEM CR2O, CR4O, CR42 DE PNEU

23517sR77,5.

BOREX UN 30,00 390,00RECAPAGEM DE PNEU 235T5 R 17,5 LISO RODOVIARIO OU

MISTO LISO,
007 J 77909

400,00BOREX UN 1,6,00007 4 77910 RECAPAGEM DE PNEU 2l.5N5R 17,5 BORRACHUDO.

BOREX UN 30,00 80,00008 1 779rr vulcANrzAÇÃo pE pueu zß l7s R 77,5.

RAYTAK UN 40,00 27,00008 2 77912 CONSERTO NA RECAPAGEM CR2O, CR4O, CR42 DE PNEU

21s17sR'.t7,5.

BOREX UN 60,00 370,00J 77973 RECAPAGEM DE PNEU 215'5 R 125 LISO RODOVIARIO OU

MISTO LISO.
008

UI\ 40,00 400,00BOREX008 4 7791.4 RECAPAGEM DE PNEU 215'5 R 17,5 BORRACHUDO

u.l\ 10,00 400,00BOREX016 1 77956 DE PNEU 1.400X24 PARA ROLO

COMPACTADOR

RAYTAK UI\ 10,00 55,002 77957 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04,

VD 05, VD 06,VD 07, VD 08, VD 09, VD 10 PNEU I4OOX24

PARA ROLO COMPACTADOR

01ó

BOREX UI\ 4,00 1.480,00J 77958 RECAPAGEM DE PNEU 1,400X24 PARA ROLO

COMPACTADOR COM DESENHO LISO - IGUAL O SIMILAR

SLICK COMPACTADOR,

01,6

Pétgina 4
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,06 de julho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lntemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lic_jtac¿¡qgl.r¡artlr_cþj&.p.r,gq-u-hrlli"çitir-ç-,1-rì0?lf¿hrirr::rslçtir.qp.'*CçtJ..tu - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro,06 de julho de2022.

PAREcER coNrÁnn

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 06 de julho de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

r-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 06/0712022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
51 I - Taxas - Prestação de Serviços
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Respeitosamente,

6,
ùunior

Contador
CRC/PR 07ll52lo-8

14412022Número do processo/Ano

Data do Processo: 0610712022

Modalidade: Pregão Eletrônico n' 087 12022

Objeto do processo: Contratação de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus

dos veículos da frota municipal, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes.
Valor Máximo: R$ 568.031,52

Conta
Orgáo/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

18.882.57476 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.99.00 0

0 21.23533 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.99.00
3.3.90.39.19.99.00 s04 84,45534 ls.4s2 0036 2.065

536
14.01

15.452 0036 2.06s 3.3.90.39.19.99.00 5ll 155,42

0 218.058,79138 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.t9.99.00
3.3.90.39.19.99.00 510 408,46139

05.01
26.782 0005 2.013

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,06 de julho de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 06 de julho de 2022,

informamos a existência de recursos frnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a

serviços.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(a2t¡arlro-lç:i¡çLn.r:gçr:.!1-l-Lçitsç¡q02(¿jgi[!I9l,rr"{,9,F.epv.!¡'- Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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Marmeleiro,06 de julho de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." 08712022 e Minuta do lnstrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002: do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007: do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de jtmho de 1993; Decreto Municipal n' 1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ljcitacao(Erqi¡rUçl<Írp¡r'.gq.y-þ¡/-]u¡t¿gíìo0?(f4¡¡rillrugþu!.p¡1gç¡,_._b_1 -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL oB pnpcÃo nlnrnôNlco N' 087/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 14412022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALI Z t¡ç ÃO z 29 I 081 2022

nonÁ,nro pn rNÍcro DA DISpurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOIIENO PORTE

O IUUÌTUCþIO DE MARMELEIRO-PAI(ANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade
pnBcÃo el,ernoNlCo, do ripo MENOR PREÇo EM REGTME DE VALOR U¡,UrÁnrO nO
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para firtura e eventual contratação de empresa para
efetuar serviços de recapagens de pneus dos velculos da frota municipal, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no L0.024, de 20 de setembro de20l9, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de20l2,
da Instrução Normativa SLTI/I4P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGESA{P n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, da Lei no 1 L488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.519/2006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipalno 1567, de27 demarço de2007, bemcomoasnorrnasvigenteseaplicáveisaoobjetoda
presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.68512022 de 2l de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTÄ E DA SESSÃO PÚIBLICA DE PREGÄ,O
ELETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

I.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 29 de agosto de2022
às 09h00min, no site www.gomprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futr¡ra e eventual contratação
de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota municipal, atendendo

as necessidades dos Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â)rnanneleiro.D!:sov.br / licitacaoO2@marnreleiro.preov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTTJRA DA

29 de agosto de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:



MUNICiPIO DE MARMELEIRO
tLt

J

ESTADO DO PARANA

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasqovernamentais.qov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php,

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto ticitado serão prestadas pelos

Departamentos de Urbanismo e Viação e Obras, telefone n" (46) 3525-2218 I 3525-1458.

DO CRITÉRIO DE JI'LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO LINITARIO DO ITEM, observadas as

especifrcações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa *ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada paraa abertura da sessão pública do certame.

4.t.r As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias

úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacaoØ.ma rmeleiro.nr.sov.l, r.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
fòrmulação das propostas, será-designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fîsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador' que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecÍmentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fìxada paru a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, n'255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: I-qti!4çíaffutall¡-e!ç-LtlLl2l.gtuh!:/Isj"ljtsaallU(r¿lì4ullcl-e-¡r0.p-l.gsrl-þl - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105

4.2
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

5 DAS CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

s.1 .1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.eov.br/compras/nt-br/sistemas/sicafl00-
digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lisilscaa@r¡ar-rtrcLeil'-rl-.pr'.eoL"ttr/Lis¡tç-a-o0.2fiù.0¡u-ï"r-s1ç:i-roru:ga!.þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

s)

5.3
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5.3.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comrrrasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técntcapararealizaçáo das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como f,rrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.l Os licitantes encaminharão, melo
documentos de habilitacão exisidos no item 10 do edital. proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencifuios, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encelramento
do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ l"daLC no 123,de2006.

DA ABERTURA DA SESSÃ.O PúTBLICA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAçÃO DE LAr\CES

No dia 29 de agosto de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8

8.1

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenJe estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um
real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado pera o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"r em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessäo pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.1I A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encelrar-se-
á automaticamente,

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Ll8 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No país

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ar|'7o
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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9.5

9.6

9.7

9.8

9.9
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Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justif,rcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca,modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e
horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAçAO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

l0.t.l srcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttps:/certiAoes

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: !icit¿çao(âr-narrnolglro.a[.C0]=þLl-!:-ç¡]Ll&a002-li¿nrarnreleirc.pl.gqy,br'- Telefone: (46) 3525-8107 / E 105



38r¡

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pene¡¡Á

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para aHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO JLIRÍDICA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: iruçfi@
I'mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1,2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iger
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de nedido de falência ou recuperacão iudicial ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de is-c¿
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a ['azenda Municinal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

i0.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
@

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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mediante a apresentação de
(CNUfl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

regianzação da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DECITAßACÄQ-IINIEICADA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIÐ

10.5.5 Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006, de

l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a

trâ.

10.5.5.2 Certidño Simplificada de Microempresa ou Í'.mpresa de Pequeno Porte
exnedida pela.funta Comercial do tr'stado da sede da r icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

r4712014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elros ou falhas que não alterema
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.1 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sufìciente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

l I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

I 1.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor ofefa, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) farâ uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

tt.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail:.Apósoenviodoe-mail,oresponsávelpeloenviodeverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

O(A) pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.
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I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada

ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I L9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

11.9.2 Preços unitririos e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 lndicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2"

combinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

lt.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

ll.l0 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

l1.l 1

l2

Quando do valortotal estimado da proposta final, ao realizar adivisão, o valortotal pela quantidade,

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO
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l2,l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@ig!
¡ifgþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFICAÇÃO DA DOCIIMENTAçÃO DE HABTLITAçÃO

l3.l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

MUNIC iPIO DE MARMELEIRO

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) eno
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(lrttp://servicos.tce.pr. sov,br/tcepr/rnunicipal/aillConsultarlnrpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.

13.1.6

13.2

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação'

14 DOS RECITRSOS

14.l Declarado o vencedor, da) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

I4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.
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14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. gov. br/com pras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos econtrarrazões, o(a) Pregoeiro(a)terâaté 5 (cinco) diaspara:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1. I Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.t.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1" da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

t5.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados'

16 DA ADJTTDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÄO
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16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

1,6.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

I7 DO PAGAMENTO

17.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

l7.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicataria e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

r 8 DA DOTAçÃO OnçaUENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá oconer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Leí 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), Outros Royalties e Comp. Financeiras, Taxas - Prestação de Serviços
e Taxas - Exercício Poder de Polícia. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações:
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Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

0476 t2.0t 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.99.00
3.3.90.39.19.99.00 0533 ts.4s2 0036 2.06s
3.3.90.39.19.99.00 504534 t5,4s2 0036 2.06514.01

1s.452 0036 2.065 3.3.90.39.19.99.00 511536
0138 26.782 000s 2.013 3.3.90.39.19.99.00

26.782 000s 2.013 3.3.90.39.19.99.00 510139
0s.01

19 DAS CONDIçÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressäo e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19,4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDIÇOES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execuçõo dos serviços será de acordo com o A¡IEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
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original.

20.1.1 .1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

2t.t.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

21.t.2
21.1.3
2t.1.4
21.t.5
2t.1.6
21.1.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20Yo do valor total do pedido de fornecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
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contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo óe 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâem consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E A¡IULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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23 DA FRAUDE E DA connunçÃo

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992),a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

compromete r a aceilar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24,3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões

Pregoeiro(a),
públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), eue decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

249 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.
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24,11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CMJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natvreza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.L3 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.L4 O presente PREGÄO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666/93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela flrdelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24J7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia'do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
AI\EXO II Padrão de sta Comercial

III Modelo de Declaração Unificada
Modelo de ME/EPPANEXO IV

ANEXO V Modelo da Ata de de

ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual

Marmeleiro,12 de agosto de2022.

Jair Pilati
Prefeito
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EDTTAL nB pnncÃoN" oSTlzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 4412022

MODALIDADE: PNECÃO EI-BTRONTCO
TrPO: MENOR PREçO tNlrÁntO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da

frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANBXO I

Termo de Referência
ESPECTFICAÇOES TÉCNIC¡,S E CONDIÇÕES pn FOR¡IECIMENTO

I -DESCRTçÃO:

l.l. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventualcontratação de

empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota municipal, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante

discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende

às exigências técnicas alvitradas.

EXCLUSryO PARA ME E EPP

Valor
Unitário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceltóvel

Quant. Unld. DescriçãoItem

669,08 10.705,28I 16 Un.
Recapagem de pneu 10.00xR20 comum borrachudo, com
13mm no mínimo na banda de rodagem.

39.288,48701,582 56 Un.
Recapagem de pneu 10.00xR20, radial borrachudo, com
15mm no mínimo na banda de rodagem.

6',71,83 32.247,843 48 Un.
Recapagem de pneu 10.00xR20, radial liso, com l3mm
no mínimo de espessura na banda de rodagem.

41 .209,80686,834 60 Un. Recapagem de pneu 10.00xR20, radial misto l5mm.
692.08 55.366,405 80 Un. Recapagem de pneu 10.00xR20, radial misto 18mm

10.212,48t.27 6,566 8 Un.
Recapagem de pneu 12.5/80-18 comum a quente, com
profundidade de 23mm no mínimo de espessura na banda

de rodagem.

L700,00 6.800,007 4 Un
Recapagem de pneu 12.5x80-18 G2lL2 radial a quente,

com profundidade de 23mm no mínimo de espessura na

banda de rodagem

2.132,39 21.323,908 l0 Un.
Recapagem de pneu 1400x24 XGLA2 ou G2lL2 radial
borrachudo, a quente com profundidade de 23mm no

mínimo na espessura na banda de rodagem.

2.710,00 75.880,0028 Un.
Recapagem de pneu 17.5R25 radial XHA E3lL3 a quente

com profundidade de 23mm no mínimo de espessura na

banda de rodasem
9

2.964,99 17.789,9410 6 Un.
Recapagem de pneu 19,5R24 radial a quente com
profundidade de 23mm;

4.112,00 74.016,00l8 Un.
Recapagem de pneu 20.5-25 SRG E3lL3 a quente com
profundidade de 25mm no mínimo de espessura na banda

de rodagem.
11

463,40 7.414,40t2 l6 Un.
Recapagem de Pneu 215x75R, 17.5 de Espessura, radial
Borrachudo, banda rodagem borracha de alta resistência.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceri{ a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 568.031,52 (quinhentos e sessenta e oito mil e
trinta e um reais e cinquenta e dois centavos).

L3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

l.4.Para os serviços de recapagem deverão estar previstos todos os valores de conserto necessários
para a entrega do produto final.

1.5. Os valores dos consertos realizados durante a recapagem (como manchões, montagem e

desmontagem, entre outros) devem estar inclusos no valor da recapagem, sendo vedada a cobrança de tais
consertos.

2 - VIGÊNCIA, PRAZO E LOCAL E FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação, os quais deverão ser

realizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal, sem custos adicionais após

assinatura da Ata de Registro de Preços.

2.2. Os serviços serão realizados junto às dependências da Empresa vencedora sendo de

responsabilidade da mesma o transporte dos pneus, da garagem Municipal até as dependências da mesma

e a devolução no mesmo local da retirada.

3 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

3.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as nonnas vigentes.

3.2. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra.

3.3. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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4.909,70 49.097,0013 10 Un.
Recapagem de pneu 23.1-26 TM 95 radial SRG E3lL3
radial a quente com profundidade de 25mm no mínimo de

espessura na banda de rodagem.

120 Un.
Recapagem de pneu 275x80R22.5 radial borrachudo,
com profundidade de l5mm no mínimo na banda de

rodasem.
650,00 78.000,00l4

689,74 41.384,4015 60 Un.
Recapagem de pneu 275x80R22.5 radial liso misto com
profundidade de 18mm no mínimo na banda de rodagem.

615,30 4.922,4016 8 Un.
Recapagem de pneu 900xR20 radial bonachudo comum,
com l5mm no mínimo de banda de rodagem.

t7 4 Un.
Recapagem de pneu 900xR20 radial liso a frio, com
profundidade de 18mm no mínimo de espessura na banda
de rodasem.

593,30 2.373,20

568.031,52Valor Total
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3.4. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.

3.5. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.6. Na ocasião da entrega do objeto da licitação, a Licitante deverá comprovar a certificação da

borracha utilizada na execução da recapaqem do pneu, através de documento fornecido pelo INMETRO ou

por entidade/empresa/instituto, credenciado pelo INMETRO para tal fim.

3.7. Os materiais empregados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as norrnas

da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente.

3.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade do serviço e material,

obrigando-se a corrigir aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às

sanções previstas neste edital e legislação vigente.

4 -DAS DTSPOSTÇÕES CBn¡¡S:

4.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/
Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente

licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

s -DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos diretores dos Departamentos solicitantes.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus

agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDTTAL nn pnncÃoN" oï7l2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 14412022

MODALIDADE: PnnCeO BrBrnOmCO
TIPO: MENOR PREÇO UNIrÁruO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da

frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MoDELo pnunÃo DE pRoposrl coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG
.............r..!., CPF.................., (enderego), propõe fornecer à Prefeitr¡ra Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'08712022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca, se for o caso.

Informar especificação dos serviços.

lnformar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execuçño do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

xxx RS R$I XX xx XXX
XXX RS R$2 XX XX XXX

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL nn pnncÃo N' oB7/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 4412022
MODALIDADE: PN¡CÃO BI.BTRÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO lIl{lrÁRlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da

frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO IINIFICADA
(papel timbrado da licitante)

¡.o(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ..., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9 .854199, que não empregamos menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF. cuja função/cargo
é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhada para o seguinte adercço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPFiIVIF sob n.o

para ser o(a) responsâvel para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico n! ***12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL nn pnncÃ o N' oB7 t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 44 I 2022
MODALIDADE: PnnCeO PLBTnOUCO
TrPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar servÍços de recapagens de pneus dos veículos da

frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO TV

MoDELo p¡,nnÃo DE DEcLARAÇÃo np ENQUADRAMENTo - MEÆPP
(papel timbrado da lÍcitante)

Pelo presente instrumento, a empresa .¡!¡.!.!....r............, CNPJ no com sede na

....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: lisjlaqcq@nînrelsìre"pt-,glry--br-l-!iç-i,r-a-ças-(ì?(l0,rirît:tnsl.c'itr:,pt.g<¡v.þL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃON" 08712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 4412022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO I,INITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da

frota municipal, atendendo as necessÍdades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 08712022

O MUNICÍPIO DE MARMBLEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F sob

o n' 7 6.205 .665/000 I -01 , com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa 'ß*'k'*'ßt<t<, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvlF sob o no

'ß,t*¡ßd<, com sede na '1"(:ß*r'k*, no 'k***, Bairro 'ß****, Cidade de 'k'k**, Estado do 'l'*<'F*, CEP ***, Telefone
(*,,F) r<'&'&*,'r'ß, e-mail: **x*, representada por seu administrador, sr. ;&'!*'ß'F:kd'd<, portador da cédula de

identidade civil (RG) no *****<* SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no ;ß'r¡'Ft(*'k'k*', de ora em diante

denominada CONTRATAD.4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo

especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços,

referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 087/2022. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A
de stro de dos abaixo S.

DO O presente Registro de Preços

terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até '** de 'r"r"r' de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade

solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÀUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL
E FORMA DE EXECUCÃO DO SERVICOS: Para os serviços derecapagem deverão estarprevistos todos

os valores de conserto necessários para a entrega do produto final. Os valores dos consertos realizados

durante a recapagem (como manchões, montagem e desmontagem, entre outros) devem estar inclusos no

valor da recapagem, sendo vedada a cobrança de tais consertos. Os serviços serão executados

parceladamente, conforme solicitação, os quais deverão ser realizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias

após solicitação formal, sem custos adicionais após assinatura da Ata de Registro de Preços. Os serviços

serão realizados junto às dependências da Empresa vencedora sendo de responsabilidade da mesma o

transporte dos pneus, da garagem Municipal até as dependências da mesma e a devolução no mesmo local
da retirada. OBRIGAÇÕES l¡. CONTRATADA: Os serviços deverão ser executados em conformidade
com as norïnas vigentes. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de

acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra.

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir
sobre o objeto desta licitação. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação. Na ocasião da entrega do objeto da licitação, a Licitante deverá comprovar a
certificação da borracha utilizada na execução da recapagem do pneu, através de documento fomecido pelo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Valor
Unftárlo

Valor
TotalMarcaItem Qtde

Unld.
Medlda Descrlção

Valor Total Estimado



5Lq

MUN ICíPIO DE MARMELEIRO-.,,
ESTADO DO PARAN

INMETRO ou por entidade/empresa/instituto, credenciado pelo INMETRO para tal fim. Os materiais

empregados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as noffnas da ABNT e INMETRO
em sua versão mais recente. lndependentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade do

serviço e material, obrigando-se a corrigir aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas

serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. DAS DISPOSIçÕES GERAIS: A
Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/ Contratante e a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando
o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. DA
FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade dos diretores dos Departamentos solicitantes. A fiscalização de que

trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes ç prepostos. Os responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratuale
cometimento de outros atos ilícitos. CUíUSanl OU¿nf¿ - O,nS COwnrcÕnS On p,¿C.nunltlfO n
D O TACÃO O RCAME NT,,i RIA : O'
mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf(iDmarmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
htto://www.tst. ius.br. em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titUIAridAdE dA CONtrAtAdA. CLÁUSULA OT]INTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento
que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões determinados pela Lei
de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua

execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessarias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoçao das medidas convenient es. CUít¡Stlt¿
SEXTA - DA REVISÅO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de

Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. cLÁusuLA SETIMA - DO REAJUSTE DE PRECOS E REEOAILIBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
"d", da Lei no 8.666193 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar aretirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSALA NONA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:9.1 Comete infração administrativa, nos

termos da Lei n" 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2

Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar

o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos

do artigo 87 , daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,

segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela

Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,

após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatóna de 20Yo do valor total do pedido de fornecimento
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

com fundamento no afügo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais

cominações legais; e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato

que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada

cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento

administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da

proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CtÅUSanq OÉCtU,e - n,q nnSCrc.ÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:
unilatèral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas

a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência parc a Administração Municipal; b)

Judicialmente, nos termos da legislação. S1'No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com

conteúdo fundamentado e comprovado. $2' A CONTRATADA reconhece os direitos do
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CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA DECIMA
PRIMEIIU - DA VINCULACÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" 087/2022 e à

proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ctÁasune onctptl sncaNoe- p¿ rnnaon n n¿ connupÇÃo: As parres

declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico ftnanceiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradòres ajam da mesma forma. CL/|USULA DÉCIMA
TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26 de outubro
de 2006 e n.o 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
CLAUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,vai assinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiror 'l'++'l' de 'F'F'È'k* de2022

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL DE PREGÃON" 08712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 4412022
MODALIDADB: PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO I.INITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da

frota municipal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO VI

MINUTA DB CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No ***i2022

(Pregão PresenciaVEletrônico No ****/2022 - PMM)

O MIINICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF sob

o n" 7 6.205 .665/000 I -01 , com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvtF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRÄTANTE; e a empresa ***t<***, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/ÌvIF sob o
no 'ß{<,*'t<'t, com sede na '¡'ß'ß*:ß*, no 'ß'ß'&{<, Bairro 'F'f 'ßt('ß, Cidade de *'k'k'k, Estado do '|'.*r'|'.*'í CEP ***, Telefone
('r'<*) 't'ß'r'*'x'k, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 'ß*(*<'l.'kt<'ß'k, portador da cédula de identidade

civil (RG) no ***'¡*'* SSP/**, e inscrito no CPF/ÌvIF sob o no 't'r"F++*('k'F, de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ¡k**)krt*rk No :k**/2022, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de :ktr*****, nos termos descritos no

item2.l da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de *'k'k'*'&'&'F+ no >k**12022 e seus anexos, juntamente

com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTB pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ***trrk*:k** *** rt tr * de acordo com a sta abaixo descrita:

Valor TotalQtde.
Unld.

Medlda
DescriçÍo

Valor
UnltárloItem

Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇÕBS DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto'

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No +'r*n022
(Pregão PresenciaVEletrônico No 't*'k'ß/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cI,ÁustILA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI\CETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

cr,Áusrrr,A eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo paru a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a t** dias corridos
após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o

pedido.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de

cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência de {"k ('l"l"t'k) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até :&'t'l"t'1"t,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a
variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRrcAÇÕns nn CoNTRATAI\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cr,Áusur,¿. sÉrnrl - DAS oBRrclÇÕns on coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção decorrentes
de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem qualquer custo
adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato.

CLÁUSULA oITAvA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8. I .1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8. I .3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8. I .5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances.
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8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a obrigação, aTé o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caber|recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,Ievarâ em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAI-.

cl,Áusrrl,A NoNA - DA FISC ALLZAçÃO
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.
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Parrigrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 't't'Ft'ß'ß'ß no >*>N*12022.

clÁusur,A DÉcrMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

52" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA IRTMETRA - DAs ALTERAçöns coxrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcrrNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n." 72.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cr-Áusrrr,A DÉcIMA TERcEIRA - DA pIIBLIcAÇÃo E Do REGISTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61 , da Lei 8.666193 .

CLÁUSIJLA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de21 dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
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cLÁusrJL,A. DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCIIMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

CLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉrrVr¡, - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de '*'t',t't¡lc de2022'

MI,]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,0l de agosto de2022.

CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle lntemo Sra.

Luciana Arisi, encontra-se em férias pelo período de 01 de agosto de 2022 até 20 de agosto de 2022,

conforme comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei n" 8.66617993, Art. 38, que dispõe do

.,Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio parua despesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:

t...1

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle interno, o Processo Administrativo
n" 14412022 náo será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhado diretamente ao

procurador jurídico.

Respeitosamente,

Mainardi
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Folha de Pagamento
Relatório Aviso de Férias

Nome: LUCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 I 1970 / 3700000060 - 0

No CTPS/SérielUF:872181/ 10 / PR

Cargo: 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

AVISO DE FÉRAS

Código/Contrato: I 0847-03

CPF: 028.058.829-11

Dias já Fruídos Fruição Atual Dias Faltados Horas Falta saldo de Dias

10 20 O 03:27 0

Período
Aquisitivo(lnício)

11t06t2020

Período Dias Direito
Aquisitivo(Final)

1010612021 30

Período Férias:

Retorno ao Serviço:

0110812022 a 2010812022 Dias: 20

2110812022

pelo presente comunicamos a V. Sa, que serlhe-äo concedidas férias de acordo com o acima descrito.

A importância relativa às férias e ao abono pecuniário, se for o caso, ficará à sua disposição a partir de 0110812022.

Marmeleiro(PR), 27 de julho de2022.

do (sob carimbo) Assinatura do

CONTTRË CO¡¡
o cRicll.tÅt

0 'i ttn,20?.?

,\ïURA
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Prefrttura cl,funtctþal a/o clløwne/øtror 
Estado do pæaná ' cNpJ 76.205.665/0001-01

Av, Macali, 255 - Caixa Postal 24 -Fone (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,12 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 14412022
Pregão Eletrônico n.o 08712022

Parecer Jurídico n.' 383 12022

I - Da Consulta

Os autos onde transcorre o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n." 08712022, do tipo menor preço em regime de valor unitário do item, foram encaminhados, a
esta Procuradoria Jurídica, na data de 01 de agosto de 2022, para análise e emissão de Parecer,
em atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para prestação de
serviços de recapagens de pneus.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo V - Minuta Ata de Registro de Preços
Anexo VI - Contrato de Prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de recapagens de pneus.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norrnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520/02, em seu aÍt. lo,
assim prevê:

"Art. 1". Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regidapor essa Leí ,6t*

I
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Pardgrafo único. Consideram-se bens e semiços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meìo de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente saso, on seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519106 e

n.'2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea 'oh" da Lei 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jwídica no item 10.5.1, rcgulandade econômica no item 10.5.2 e rcgulaúdade fiscal
e trabalhistano item 10.5.3. Ademais o edital relacionaas condições paraparticipação do certame
conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3 . 1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n." l0 .520102.

O edital contempla as previsões da Lei n.o 12312006 e suas alterações prevendo a
rcalização do certame exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, urna vez se tratadamodalidade que
confere maior celendade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, rcduzindo despesas
burocráticas atinentes ao s demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formúização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como qarta-

/ã)Lý. -
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contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orgamentariapara assegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento
de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade
financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do Pregão Eletrônico n.'08712022.

E o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

J
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ì <:=>.

V

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022.

Parecer n" 10112022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'087/2022, que tem por objeto a contratação de

empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota municipal, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução
Normativa SEGES/NÍP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006'ê'âlterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2Q07; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de
2Ç15;'aplicando-se, ËubËiäiahãdeirtéla t eì *T.ooö,-Aðzt de junho de l993iÞecré1ö Municiþal n"
l'.ã1912006, de 26 de-outubro da2006; Decreto Municipal no 1567, de27 de março de2007, bem como as

nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessárias

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lisitqçleM@Dal¡:eleir0,zugqLU'i - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I44/2O22.LTC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota
municipal, atendendo as necessidades dos pepartamentos solicitantes, conforme especificações e

qtrantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 15 de asosto de 2022.

rÉnurNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 29 de aeosto de
2022,

nÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçoS: Ès 09:00 horaq do dia 29 de aeosto de 2022.

Parø todas as referêncíøs de tempo serd observado o horórío de Brøslliø (DF),

LOCAL: www.comÞrassovernamentais.sov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

AQIIISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br
www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAçÕES: (6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022.

ainardi

e

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â)rnar¡neleiro.pr.gov.br / licitacao02@.p:aru:cþj-tgp¿ger¡¡.hr - Tolefone: (46) 3525-8107 I 8105
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PORTARTA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o pREFEITo Do wtuNIcÍpIo DE MARMELEIRo, Esrado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.52012002,

de Pregoeiro:

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro
Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4:'
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzft a sessão pública presencial e via internel, quando Pregão

Eletrônico; COFIIESË CO¡^VII Verificar a conformidade da proposta com "t-óttl1ü,$¡fnlestabelecidos no instrumento convocatório;
Vil - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

i 5 JU!_,2022

Al'¡.J RÊ'

XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

'w-ww.marmeleiro.
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zalar pela obsorvânoia dos atos ossonçiais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457, de 18 de março de202t

Art.7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 2l dejaneiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

cohlF[F'.8 CO¡^
c oF.lGlNAL

i 5 JUt-, ?0?2

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022

www. marmeleiro.pr, gov. br

AJ Si ATU RA
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Dlsponibiiidade:
1 1 IO1 12022 a 31 /¡01 12022

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Curso:
Formação de Pregoe¡ros - Teoria

Carga Horária:
20 horas

t )

Noia Final:
r00

ô
O
>
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Certificado regisfrado na Escola Mrtual.Gov- EV.G sob o códigouool6o66819xos¡r

Este certificado foi gerado em 121O112022 às 14:01 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,

informando o códrgo acima na opção Val-rdação de Documentos no endereço httos://www.escolavirtual.qov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c¿rsos em que o participante alcançou os rcquisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.

\¡
qJ

\s

Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo lll - Pregáo Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- PregãoEle{rônico - Operação parte 2
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#mrfificmdm de Fmrfi*$pmË#m

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: lvlur.¡lcíplo DE MARMELEIRo

ivento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureú Do PRocRRrvrÁnco :

Certificarr:rgs que o(a) particípante cc¡ncluiu c¡
rrcr,rt.so de Forn.ìação de Pregç¡eiros,¡,rr¡inistrado pelo

Tribunal de Gontas cjo Estado do Paraná
ç,UFìS9'PRESENÇl,\L GURS|(J. (Jt\¡Ltf\¡E

Plernojclmonto e.lônTìo cle referënc¡er
P(tÞf lc¡LTade, tmÞughaç¿|o.,ê. péctlclo clê

êsclereclnre ntos
.S.oeö¡fÖ ÞúiblÌcê do Þroc¡ãp

Adjucticação e. hornologaçåo.Ánutação e
.rov\)gaçäo

.SIarìçCr.Ðs

RosrJonsaÞll¡ijacte clo.pÍogoelro e sqLlipe' da ar)iflo

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

ûdáiñ<.

coi!F[p.r cö¡t
C ORiGII{AL

i s tlJ!_, ?022

I rì-l.i
L,,i\.\

Hello GllbertoAmaral
Dlretor de Escola de Gestão Ptlbllca

Nestor Baptlsta
Presídente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce.pr,gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVali
f69d01 5bf803&nrCPF= 1 0505470985

d a dor=562dd 8d5-e54c-42Í2-88e1-
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

sEêut¡p¿,-relRâ,ls DE Acosro D82022 ANo:vt I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N': 1294- 6 Pág(s)

ministério do Trabalho e PGR - Programa de Risco da NR'1; PCMSO - Programa de Prevenção de Controle Médico de

Saúde Ocupacional, conforme NR-7 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; LTCAT

- Laudo Técnico das Condiçöes do Ambiente do Trabalho; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário; Laudo de
lnsalubridade; Laudo de Periculosidade e Análise Ergonômica do Trabalho, conforme NR 17, fornecendo assessoria
técnica e tecnologia (software) para a gestão de toda a documentação e segurança ocupacional dos seruidores públicos
do Municlpio de Marmeleiro.
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, no 255

- Gentro, torna público que:
1 ) Fica ALTERADO o edital conforme 1" adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento

das propostas e início da sessão de disputa para o dia 29 de agosto de2022 às 14:00 horas (horário de Brasília).
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022.
Franciéll de Oliveira Mainardi

^ Pregoeira

TERMO DE RAT|F|CAçÄO DE tNEXtctBtLtDADE DE L|CITAçÄO N" O3O12O22
Fundamentado no lnciso ldo Art.25 da Lei 8.666/1,993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO no 03012022,
para a contratação da empresa VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDI,JSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA,
inscrita no CNPJ n" 06.020.318/0001-10, para a aquisição de 01 (um) vefculo para o transporte escolar diário de
estudantes, sendo um ônibus denominado de Ônibus Rural Escolar - ORE 3, nos termos da documentação acostada ao
Processo Adm inistrativo no 1 61 12022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.
CONtTAtAdA: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ NO

06.020,3'18/0001-10,
Valor: R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais),
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022
Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVTSO DË HC|TAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 087/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E

^ EPP PROCESSO ADM tN |STRAT|VO No',4 4412022.L1C
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar seruiços de recapagens de pneus dos veículos da frota municipal,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo
I-TERMO DE REFERÊNCIA.
REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 15 de aqosto de 2022.
TÉRMtNo DO REGEBIMENTo DAS pRopOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 29 de aqosto de 2022.
tNlCtO DA SESSÄo DE DTSPUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 29 de aqosto de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AOUISIç e www.rnarmeleiro.pr.qQv'br.
TNFORMAçÖES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 12 de agosto de 2022.
Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

ED¡TAL No 226t2022 tMpOStçÃO Oe PENALTDADE DE TNFRAçÃO DE TRANSffO
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).

I

I

j

I

rcp
Brasil
,Dr-

Diário Oficlal Assinado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórla22oO-2 do Art. 10c de 24,08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá 8ârantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.marmelelro.pr,ßov.brl no llnk Dlárlo oflclal.
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171081202208:12 Mural de Licitações MuniciPais

'80il

TCEPR
'4úmrd@MswgJlNwrtrad

Deta lhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do Objetoý

Forma de Avalição Monor Preço

Dotaçäo Orçamentária* r.201. 1854 1.00332058339039r 9990

Preço máxlmo/RefeÉncla de preco -

R$*

Data de Läncamento do Edital

empresa parä

munlclpal,

Percentual de partlclpação: 0,00

Ët*

Voltðr

Þrlr*

D¿ta da Abertura das ProÞostas

Datã dð Abertun das Prcpostas

Däta de Lançamento do Edltal

Data da Abertura das Propostâs

29/0812022 Data Registro

Data Registro

Lsl08l2022

r-".-----""iii
t........... ................................1

i"*------""1
tl
i... ................. ..... :

Há ltens rxclusìvos panì EPP/ME? $lrn

Há cota de particlpação Þara EPP/ME? Nâo

Tratâ-se de obra conr exlgência de subcontratação de ËpP/ME? Näo

Há priorldade para aqulslções de ntlcroempresas regionals ou locals? Nåo

Data Cancelarncnto

cPF: 8148028931 ([eqoul)

ll

A.o. üö;-"1

lEntidade Executorð MUNICIPIO DE MARMELEIRO

No llcltação/dispensa/inexlgibllidade* 87

Modalldadc* Pregão

Número editaUprocesso* 144/2022

I

Instituição Financeira

Contrato cle Emprérthno j

I

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFVMunlclpal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1



96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitagão

8t,,

RELAçÃO DE ITENS - PREGAO ELETRONICO NO OOO87I2O22.OOO SRP

Descrlção Dotalhada: Recapagem de pneu 10

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - participação

Apllcabllldade Decreto 7174t2010: Não

Quantldade Total: 16

Quantldade Máxlma para Adesões: O

Valor Unltárlo (Rg): 669,08
lntsrvalo Mlnlmo entre Lancos (R$): 1,00
cJcåí'¿o'Ë;i;ädr'('(íù"îdiàa'ddi:r üjrmeleirorpä (r sl

00xR20 comum borrachudo, com 13mm no mfnimo na banda de rodagem.

Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Crltérlo de Julgamentol Menor preço

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

gom

.Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 10.OOxR2O, radial borrachudo, com l Smm no mfnimo na banda de rodagem.
Iratamento Dlferencrado: Tipo r - participação Excrusiva de ME/Epp/cooperativas.
Apllcabllldade Decroto 717¡tl20i0: Não Crltérlo de Julgamento: Menor preço
Quantldade Total: 56 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 unldade de FoÌnoclmento: UNIDADEValor Unltárlo (R$): 701,S8
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quanfldade): Marmeleiro/pR (56)

Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 10.00xR20, radial liso, com 1 3mm no mfnimo de espessura na banda de rodagem.
Tratamenio Dlferenclado: Tipo I - participação Exclusiva

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não

Quantldade Total: 48

Quantldade Máxlma para Adesöes: O

Valo¡ Unlt{¡fo (R$): 67i,83
lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00
Locat de Eätrega (euanfldade): Marmeleiro/pR (48)

Crltórlo de Julgamento: Menor preço

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fo¡neclmento: UNIDADE

de ME/EPP/Cooperalivas.

Pneue

' Descrlção Detarhada: Recapagem de pneu 10.00xR20, radiar misto jsmm.

Tratamento Dlferencrado: Tipo l- participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.
Apllcabllldade Decreto 7'|'7120102 Não Crltérlo de Julgamento: Menor preço
Quantldade Total: 60 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldado Máxlma para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárto (R$): 686,89
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/pR (60)

Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 10.00xR20, radial misto lBmm
Tratamento Dlferenclado: Tipo l- participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas,
Apllcabllldade Decreto 7174t2010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor preço
Quantldads Total: 80 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade'Máxlma para Adesões: o unldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlp (R$): 692,08
lntervalo Mfnlmo entre Lances (Rg): .t,OO

Local de Entrega (Quanfldade): Marmeleiro/pR (BO)

PREcAo ELETR0NIco No o0oB7/2022-0oo sRp uASG 4s4s24 1510812022 11i06 ('v4)



82

Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 12.5180-18 comum a quente, com profundidade de 23mm no mfnimo de espessura na banda de rodagem.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPPiCooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não crltórlo de Jutgamento: Menor Preço

Quantldade Totalt I Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 1.276,56

lntewalo Mlnlmo entre Lances (Rg): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (B)

Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 12.5x80-18 G2tl2radial a quente, com profundidade de 23mm no mfnimo de espessura na banda de
rodagem

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas,

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 4 Crltérlo de Vator: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$!: 1.700,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (4)

,Descrlção Detalhadai Recapagem de pneu 1400x24 XGLA2 ou G2lL2 radial borrachudo, a quente com profundidade de 23mm no mfnimo na
espessura na banda de rodagem.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717412O1O2 Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldadê Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$l: 2J92p9
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 17.5R25 radial XHA E3/L3 a quente com profundidade de 23mm no mfnimo de espessura na banda de
rodagem

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldado Total: 28 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade do Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 2.710,00
lntervalo Mfnlmo ontre Lances (R$l: 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (28)

Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 19,5R24 radial a quente com profundidade de 23mm;

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Apllcabllldado Decreto 717412010: Nâo crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 6 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adosõos: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 2,964,99

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Ent¡oga (Quantldade): Marmele¡ro/PR (6)

- Recauchutagom

utagom,

pagem /
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Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 2O.S-2S SRG E3/13 a quente com de 25mm no mfnimo de espessura na banda de rodagemprofundidad

Tratamonto Dlferencrado: Tipo r- participação Excrusiva de ME/Epp/cooperativas.
Apllcabllldade Decreto 7174t2010: Náo Crltórlo de Julgamento; Menor preço
Quantldade Total; 18 Crftérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões; o Unldade de Forneclmento: UNIDADEValor Unttárlo (R$!: 4.112,00
lntervalo Mlnlmo entre Lances (Rg): 1,00
Local de Entrega (euantldade): Marmeleiro/pR (18)

Pneu¡
Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 21Sx75R, 17,5 de Espessura, radial Borrachudo, banda rodagem borracha de alta resistên cta
Tratamento Dlferencrado: Tipo r - participação Excrusiva de ME/Epp/cooperativas.
Apllcabllldade Decreto 717,û/2010: Näo Crltórlo do Julgamonto: Menor preço
Quantldade Total: 16 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldado Máxlma para Adesões: o unldade de Forneclmonto: UNIDADE
Valor Unltárlo (Rgf : 463,40
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quanfldade): Marmeleiro/pR (16)

I Pneus

_ Descrlçåo Detalhada: Recapagem de pneu 23,1_26 TM 95
¡anaà oã rodagäm.

E3/L3 radial a quente com profundidade de 2smm no mfnimo de espessura na
radial SRG

rratamento Dlferencrado: Tipo l- participação Exclusiva de ME/Epp/cooperativas.
Apllcabllldade Decreto 71z4t2O1O: Não Crltérlo de Julgamsnto: Menor preço
Quantldade Total: 10 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesõesr 0 unldade de Forneclmento: UNIDADEValor Unltárlo (R$): 4.909,70
lntervalo Mfnlmo entr€ Lancss (Rg): 1,OO

Local de Entrega (euanfldade): Marmeleiro/pR (10)

Recapagem /
Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 2TSxgORZZ,s

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- participação Exclusiva
Apllcabllldade Decreto 71Z11ZO1OI Nã)o

Quantldade Total: 120

Quantldade Máxlma para Adesões: O

Valor Unttárlo (R$): 6s0,00
lntervalo Mlnlmo entre Lances (Rg): 1,00
Local de Entrega (euanfldade): Marmeleiro/pR (i20)

radial borrachudo, com profundidade

de ME/EPP/Cooperativas.

de 15mm no mfnimo na banda de rodagem

Crltérlo de Julgamento: Menor preço

Crlté¡lo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

â Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 275x80R22.5 radial liso misto com profundidade de lgmm no m fnimo n banda de rodagem.a
Tratamento Dlferencrado: Tipo r- parricipação Excrusiva de ME/Epp/cooperarivas.
Apllcabllldade Decreto 7174t2010t Nãto Crltórlo de Julgamento: Menor preço
Quantldade Total: 60 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: o unldade de Fo¡neclmento; UNIDADEValor Unltárlo (Rg): 689,74
lntorvalo Mfnlmo entre Lances (Rg): l,OO
Local de Entrega (euanfldade): Marmeleiro/pR (60)

em

Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 90OxR20 radial

TÌatamonto Dlferencladol Tipo I - participação Exclusiva de
Apllcabllldade Decroto 717 1t2010: Náo

Quantldade Total: 8

Quantldade Máxlma para Adesões: O

Valor Unltárlo (Rg): 61S,30
lntervalo Mlnlmo entre Lances (Rg): 1,OO

Local de Entrega (euanfldade): Marmeleiro/pR (8)

borrachudo comum, com .l5mm no mfnimo de banda de rodagem.

ME/EPP/Cooperativas.

G¡ltérlo de Julgamento: Menor preço

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

PREGÄO ELETRÔNICO NO OOO87I2O22.OOO SRP UASG 454524 1510812022 11:06 (3r1].



I
Descrlção Detalhada: Recapagem de pneu 900xR20 radlal llso a frlo, com profundldade de 18mm no mfnlmo de espessura na bande de rodagem.

Tratamento Dlferencladol Tlpo l- Partlclpação Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Dec¡eto717112010: Não Crltórlo de Julgamentot Menor Preço

Quantldade Total: 4 Grltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quantldade lláxlma para Adeeões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unltárlo (R$): 593,30

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (4)

PREGÄO ELETRÔNICO Nô OOO87/2O22.OOO SRP UASG ¡I54524 1510812022 1'1i06 14t4l
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